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para análise do Senado
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Projeto de combate a  
disseminação de informações 
falsas deve ser votado este ano
Rodrigo Maia acredita que projeto entrará em debate em duas semanas

FAKE NEWS

Michel Jesus/Câmara dos Deputados

CEB tem prejuízo de R$ 96 
milhões e reforça fiscalização
Em parceria com a Polícia Civil e Corpo de 
Bombeiros, companhia coloca mais 22 equipes 
nas ruas e já identificou 62 mil “gatos”

CULTURA
Varjão abre inscrições para cursos 
gratuitos de violão
Aulas se destinam a formar um grupo para participar 
da cantata de Natal deste ano da cidade
Paulo H. Carvalho/Agência Brasília

COEMA

Conselho Estadual de Meio 
Ambiente aprova nova 
composição das Câmaras Técnicas 
para o biênio 2020/2022
Semarh/Governo do Tocantins

DIREITO SOCIAL
DPE-GO obtém decisão pela 
internação hospitalar de mulher 
sem documento de identificação
A internação foi requisitada de forma judicial, a fim 
de resguardar a vida e a saúde da cidadã
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Metallica: banda concede entrevista ao “Fantástico”, da Globo
Com aproximada-

mente 4 minutos e meio 
de duração, a reporta-
gem fala sobre as novida-
des do Metallica, como o 
novo trabalho ao vivo da 
banda, “S&M2”, gravado 
com a Orquestra de San 
Francisco; a relação en-
tre os músicos durante 
a pandemia e a gradual 
volta às atividades. 

Robert Trujillo co-
mentou que os músicos 
do Metallica mantiveram 

contato regular desde 
o início da pandemia. 
“Uma vez por semana, 
nós fazemos uma cha-
mada de vídeo, só para 
entrar em contato, ver 
como está cada um, a 
família”, afirmou.

Kirk Hammett, por sua 
vez, contou que a volta às 
atividades do Metallica, 
com ensaios e até uma 
apresentação gravada 
para exibição em drive-
-ins nos Estados Unidos, 

foi realizada com todo o 
cuidado. “Nós criamos 
uma bolha - a banda, a 
equipe, nossas famílias. 
Não podemos sair de 
casa e ter contato com 
mais ninguém”, disse.

O Metallica, vale des-
tacar, está com quatro 
shows marcados no Brasil 
para dezembro de 2020 
- inicialmente, acontece-
riam em abril, mas foram 
adiados devido à pande-
mia. O jornalista José Nor-

berto Flesch afirma que a 
turnê será remarcada para 
o fim de 2021 ou ainda 
mais adiante, mas Ham-
mett e Trujillo não comen-
taram sobre quando as 
apresentações irão acon-
tecer no país.

“Brasileiros, cuidem-
-se, respeitem o distan-
ciamento. Nós vamos 
passar por isso e o Me-
tallica logo vai estar no 
Brasil tocando pra vo-
cês”, declarou Trujillo.

Cláusula de 
plano de saúde 
empresarial que 
reajustou valor em 
50% é abusiva

O juiz de Direito An-
dré Augusto Salvador 
Bezerra, da 42ª vara Cível 
de SP, anulou cláusula 
de reajuste de plano de 
saúde empresarial, de-
terminando que sejam 
observados os índices 
estabelecidos pela ANS, 
sob pena de pagamen-
to de multa diária de R$ 
2 mil. O plano também 
deverá restituir ao autor 
da ação os valores pa-
gos indevidamente nos 
últimos três anos, corri-
gidos monetariamente.

De acordo com autos, 
o contrato em questão se-
ria de caráter empresarial, 
mas para apenas quatro 
pessoas. Por ser empre-
sarial, o reajuste anual 
não precisa seguir limites 
impostos pela ANS, che-
gando, no caso específico 
do processo, a ser mais de 
50% superior ao definido 
pela Agência, sem qual-
quer justificativa apresen-
tada pelo plano.

Ao apreciar o caso, o 
magistrado concluiu que 
não se trata de um rea-
juste qualquer. “Cuida-se 
de majoração no valor de 
mensalidade em muito 
superior a qualquer ín-
dice inflacionário”, disse.

Por fim, julgou proce-
dentes os pedidos para, 
anulando a cláusula de 
reajuste contratada, de-
terminar que os reajus-
tes em questão atentes 
aos índices da ANS e para 
condenar a operadora a 
restituir à autora o valor 
mencionado na inicial.

Migalhas

Advogado avalia PL que duplica 
penas de crimes contra a 
Administração Pública

n

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

&&
Proposta foi aprovada na Câmara 
e segue para análise do Senado

O PL 1.485/20, que 
dobra as penas de crimes 
contra a Administração 
Pública quando forem 
praticados por ocasião de 
calamidade pública de-
cretada pelo poder públi-
co, foi aprovado em sessão 
virtual realizada pelo ple-
nário da Câmara na últi-
ma terça-feira, 1. O proje-
to de autoria da deputada 
Adriana Ventura segue 
para análise do Senado.

O texto altera o CP 
e duplica as penas para 
crimes cometidos por 
funcionários contra a 
administração pública, 
como corrupção passi-
va, peculato e corrup-
ção ativa. Para especia-
lista, esses crimes, de 
fato, geram grande re-
provabilidade social.

A pena por associa-
ção criminosa, que hoje 
é de 1 a 3 anos, será apli-
cada em dobro se o ob-
jetivo é desviar recursos 
destinados ao enfren-
tamento de estado de 
calamidade pública. O 
texto determina ainda a 
aplicação em dobro de 
várias penas relaciona-
das ao processo licitató-
rio, se o crime envolver a 
compra ou contratação 
de insumos, bens ou ser-
viços destinados ao en-
frentamento de estado 
de calamidade pública.

A proposta também 
altera a Lei de Comba-
te ao Crime Organiza-
do para prever pena em 
dobro se a organização 
tem como finalidade o 
desvio de recursos desti-
nados ao enfrentamento 
de estado de calamida-
de pública. Esse crime é 
punido atualmente com 
reclusão de 3 a 8 anos.

De acordo com o ad-

vogado Willer Tomaz, 
sócio do escritório Willer 
Tomaz Advogados As-
sociados, as leis devem 
sempre acompanhar a 
realidade, buscando tu-
telar os bens e valores 
jurídicos mais relevan-
tes, o que se traduz, por 
vezes, no agravamento 
da legislação penal.

“Nesta proposta, 
há um acolhimento do 
anseio social contra a 
impunidade, sob a óti-
ca de que a violação a 
princípios administra-
tivos em plena situação 
de calamidade pública, 
que gerou e ainda gera 
enormes prejuízos hu-
manos e financeiros, 
deve receber maior re-
primenda no âmbito da 
justiça criminal.”

Para Tomaz, é legí-
tima a iniciativa do Po-
der Legislativo: “Tendo 
em vista as vultosas 
verbas emergenciais 
liberadas principal-
mente pela União nos 
últimos meses para en-
frentamento de uma 
pandemia que assola o 
país, o desvio espúrio 
desses recursos carre-
ga, de fato, uma maior 
reprovabilidade social.”

Durante a sessão, o 
deputado Eduardo Bis-
marck apresentou uma 
emenda, que dobra a 
pena para os crimes de 
estelionato e falsidade 
ideológica. O objetivo 
é punir com mais ri-
gor quem aplica golpes 
envolvendo auxílio fi-
nanceiro custeado pela 
União, Estado ou mu-
nicípios em virtude de 
estado de calamidade 
pública. A emenda foi 
aprovada no plenário.

Migalhas
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CEB tem prejuízo de R$ 96 
milhões e reforça fiscalização
Em parceria com a Polícia Civil e Corpo de Bombeiros, companhia coloca 
mais 22 equipes nas ruas e já identificou 62 mil “gatos”

AgênciA BrAsíliA -  A Com-
panhia Energética de Bra-
sília (CEB) tem reforçado o 
combate às ligações clan-
destinas espalhadas por 
todo o Distrito Federal. 
Além do prejuízo finan-
ceiro, que ultrapassa R$ 96 
milhões por ano, essas li-
gações são perigosas e po-
dem levar à morte. Logo, 
coibir esse tipo de ação 
virou uma das prioridades 
dentro da companhia.

Há muitas ligações es-
palhadas por todo o DF. 
O último levantamento 
da CEB, feito no segundo 
semestre de 2019, aponta 
para há 62 mil.

Popularmente conhe-
cido como “gato”, o furto 
de energia é identificado 
em dezenas de regiões 
administrativas, mas têm 
maior ocorrência nas ci-
dades de São Sebastião, 
Taguatinga, Guará, Lago 
Sul, Gama, Brazlândia 
e Planaltina, muito em 
parte por conta do cres-
cimento desordenado e o 
surgimento de condomí-
nios irregulares.

Para acabar com esse 
problema, a CEB assinou 
contrato de fiscalização 
com empresas tercei-
rizadas e passou a atuar 
em campo, fazendo o le-
vantamento de ligações 
clandestinas e fraudes em 
medidores de energia. Ao 
todo, 22 equipes fazem 
esse trabalho desde o se-
gundo semestre de 2020.

“Temos esse prejuízo 
de R$ 96 milhões, mas 
se considerarmos o que 
deixamos de arrecadar e 
o prejuízo causado pela 
sobrecarga na rede, temos 
mais R$ 50 milhões gas-
tos com manutenção por 
ano”, explica Gustavo Alva-
res, diretor de Atendimen-
to ao Cliente e Tecnologia 
da Informação da CEB.

A companhia também 

utiliza a tecnologia para 
identificar alterações no 
consumo das residências. 
Quando observam uma 
queda brusca no consu-
mo, eles checam se houve 
algum problema, o que fa-
cilita a resolução.

Além da tecnologia, 
a CEB recebe denúncias 
pela Ouvidoria do GDF 
como forma de comba-
ter as ligações irregulares. 
Este trabalho de fiscali-
zação é complementado 
por um acordo feito com 
a Polícia Civil.

Outra medida é a tro-
ca de medidores que es-
tão marcando zero, seja 
por fraude ou problema 
no aparelho. A empresa 
de energia já efetuou a 
troca de 40 mil unidades 
neste ano e deve chegar 
a 60 mil até dezembro, 
o que pode representar 
uma recuperação de R$ 7 
milhões no faturamento.

 
MULTAS E 
FISCALIZAÇÃO

Quando a fraude é 
identificada, seja por de-
núncia ou fiscalização, a 
CEB emite um termo de 
ocorrência, onde cons-
tam informações da ir-
regularidade e o cliente 
precisa acertar a situa-
ção. Também ocorre des-
ligamento da unidade e 
aplicação de multa.

“O que a gente tem 
percebido é que a popu-
lação quer pagar energia. 
É um ato de cidadania, 
ela quer ficar regular com 

o Estado, quer ter direito 
a reclamar de um pro-
blema quando acontece. 
Mas, o “gato” é um pro-
blema sério e representa 
um risco à vida. Temos 
exemplos de pessoas 
que morreram por tocar 
num poste eletrificado. Já 
ocorreu de a CEB receber 
a denúncia, confirmar a 
ligação irregular, desli-
gá-la e no dia seguinte 
ela ser refeita”, acrescenta 
Gustavo Alvares.

PARCERIA COM 
A POLÍCIA CIVIL

Em maio deste ano, a 
Polícia Civil do Distrito Fe-
deral (PCDF) e a CEB fir-
maram um Acordo de Co-
operação Técnica (ACT) 
com o objetivo de coibir 
crimes praticados contra 
a distribuidora de energia 
e reduzir as perdas decor-
rentes desses atos.

O trabalho integrado 
visa intensificar as opera-
ções de investigação e de-
mais ações de repressão a 
fraudes de medidores de 
consumo, abalroamento 
de postes (acidentes de 
trânsito com postes) e fur-
tos de cabos e transforma-
dores de energia.

Segundo dados da 
CEB, há um prejuízo anual 
de aproximadamente R$ 
3 milhões com furtos de 
cabos de cobre, roubo de 
transformadores e postes 
danificados que não são 
ressarcidos – nesse último 
caso, em função da dificul-
dade de localizar o autor. 

Arquivo Agência Brasília
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Projeto de combate a  
disseminação de informações 
falsas deve ser votado este ano

Luciano nascimento/aBr 
-  O presidente da Câma-
ra dos Deputados, Rodri-
go Maia (DEM-RJ), disse 
que o projeto que trata do 
combate à disseminação 
de informações falsas, as 
chamadas fake news, por 
meio de redes sociais e 
serviços de mensagem, 
deve ser votado ainda este 
ano. Ele acredita que o 
projeto entrará em debate 
em cerca de duas sema-
nas. Aprovado em junho, 
pelo Senado, o projeto 
foi enviado à Câmara que 
criou um grupo de traba-
lho para sugerir mudan-
ças no texto.

“Eu acho que mais uma 
duas semanas, no máximo, 
certamente o grupo de tra-
balho vai ter uma proposta 
para apresentar aos líderes 
e, a partir daí, mais umas 
duas semanas para votar, 
eu acho que umas quatro 
semanas, eu espero, que 
a gente consiga avançar”, 
disse Maia durante um 
webinar organizado pela 
Fundação Getulio Var-
gas (FGV) para debater o 
tema. “Vamos colocar o 
processo na pauta e votar 
o projeto, certamente vai 
ser bem antes do final do 
ano”, acrescentou.

De acordo co o depu-
tado, o projeto só não será 
votado neste ano se hou-
ver uma maioria contrá-
ria à matéria em plenário. 
“Um texto bem construído 
e bem dialogado. Eu acho 
que vai trazer a maioria da 
Câmara para sua aprova-
ção”, afirmou.

Durante o evento, Maia 
voltou a defender que as 
plataformas de mídias so-
ciais tenham algum tipo 
de responsabilização por 
conteúdos falsos ou que 

gerem desinformação. 
Maia disse que as platafor-
mas devem ser responsa-
bilizadas como “qualquer 
outro meio de comunica-
ção”, a exemplo de jornais 
e telejornais.

“As plataformas vão 
sempre dizer que não têm 
responsabilidade, mas eu 
acho que, como qualquer 
meio de comunicação, vai 
ter que se construir um 
caminho para que todos 
tenham responsabilidade 
também”, afirmou. “Não 
é fácil, mas se não se con-
seguir uma solução va-
mos ter esse ambiente de 
fake news continuando 
a contaminar o ambien-
te da sociedade, criando 
narrativas pesadas”, opi-
nou Maia.

O presidente da Câ-
mara dos Deputados co-
mentou ainda sobre um 
comunicado que recebeu 
do Google, no final de 
agosto, onde a empresa 
critica a inclusão dos me-
canismos de buscas no 
projeto, com o argumen-
to de que a medida seria 
“prejudicial ao combate à 
desinformação ao limitar 
acesso a uma variedade 
de fontes de informação”.

“Recebi, encaminhei 
para o grupo de trabalho, 
e eles vão avaliar essa po-
sição do Google. Eu não 
tenho posição fechada 
com nenhuma tese”, disse.

A medida é uma res-
posta à iniciativa de 27 en-
tidades de comunicação, 
que formaram uma coa-
lizão em busca de apoio 
às medidas de combate a 
notícias falsas. A coalizão 
solicitou a Maia, também 
através de carta, a inclusão 
do Google e de outros bus-
cadores no projeto.

A empresa disse ainda 
que a inclusão das ferra-
mentas de busca no pro-
jeto de lei, sem levar em 
consideração as medidas 
adotadas em suas plata-
formas para combater a 
desinformação, poderia 
fazer com que a futura lei 
já nascesse obsoleta.

O pedido de inclusão 
das plataformas de busca 
no projeto foi feito por um 
conjunto de 27 entidades, 
entre elas, a Associação 
Nacional de Jornais (ANJ) 
e a Associação Brasileira 
de Emissoras de Rádio e 
Televisão (Abert). As enti-
dades argumentam que os 
mecanismos de busca de-
veriam constar no projeto 
de lei uma vez que eles co-
letam dados dos usuários 
e veiculam anúncios.

PROJETO
O Projeto de Lei (PL) 

2.630/2020, que propõe 
medidas de combate à 
propagação de notícias 
falsas, estabelece normas 
para trazer transparência 
a provedores de redes so-
ciais e de serviços de troca 
de mensagens privada. O 
PL busca o combate à di-
vulgação de notícias falsas 
postadas em anonimato 
ou com o uso de perfis 
falsos e de disparos em 
massa. Ao mesmo tempo, 
o texto fala em garantir 
liberdade de expressão, 
comunicação e manifes-
tação do pensamento.

As empresas responsá-
veis pelas redes sociais e 
serviços de troca de men-
sagens estão entre as das 
mais afetadas pelo projeto. 
Cabe a elas uma série de 
obrigações para evitar a 
disseminação de conteú-
dos falsos e difamatórios.

Rodrigo Maia acredita que projeto entrará em debate em duas semanas

FAKE NEWS

Michel Jesus/Câmara dos Deputados

DIREITO SOCIAL

DPE-GO obtém decisão pela 
internação hospitalar de mulher 
sem documento de identificação

A Defensoria Pública do 
Estado de Goiás (DPE-GO) 
obteve uma decisão liminar 
favorável à disponibilização 
de vaga em hospital psiqui-
átrico para a imediata inter-
nação de uma mulher que 
estava em condição de rua 
no município de Itaberaí, 
a cerca de 90 quilômetros 
de Goiânia, e teve o atendi-
mento negado na capital em 
razão de não possuir docu-
mentos de identificação. Na 
madrugada de sexta-feira 
(04/09), foi deferido o pe-
dido de tutela de urgência 
para determinar ao Municí-
pio que promova a interna-
ção em leito adequado.

A determinação foi fei-
ta em resposta à ação de 
obrigação de fazer com pe-
dido de tutela de urgência 
ajuizada, nesta quinta-fei-
ra (03/09), pela defensora 
pública plantonista Maria 
Aparecida de Ávila Brito. 
Caso a rede pública não 
possua condições de aten-
dimento, deverá haver en-
caminhamento da pacien-
te para a rede privada, com 
custeio do tratamento pelo 

Sistema Único de Saúde 
(SUS). O descumprimento 
da decisão é passível de in-
cidência de multa de R$ 2 
mil por dia.

A internação foi requisi-
tada de forma judicial, a fim 
de resguardar a vida e a saú-
de da cidadã, após impasse 
ocorrido durante sua entra-
da no Pronto Socorro Psi-
quiátrico Professor Wassily 
Chuc, em Goiânia. Segundo 
a petição inicial elaborada 
pela defensora pública, a 
paciente foi acolhida pela 
Secretaria de Assistência do 
Município de Itaberaí, cuja 
equipe constatou, após a 
realização de avaliação 
médica, a necessidade de 
internação em clínica psi-
quiátrica. O hospital local, 
contudo, não possuía lei-
to adequado para atender 
pessoas com transtornos 
mentais. Dessa forma, a so-
licitação de transferência 
para a unidade da capital 
foi feita pela equipe médica.

Porém, a referida uni-
dade de saúde se negou a 
internar a paciente, sob a 
justificativa de não pos-

suir identificação, fator 
que, conforme apontou a 
DPE-GO e foi reconhecido 
pelo Poder Judiciário, não 
pode ser impeditivo para 
o acesso à saúde. A petição 
frisa que os procedimen-
tos para a identificação, 
como a coleta de impres-
sões digitais e a realização 
de fotos, já foi providen-
ciada pela Polícia Civil.

“Sendo a saúde um di-
reito social e fundamental 
dos seres humanos, o Esta-
do deve prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno 
exercício, lhes disponibi-
lizando serviços de saúde 
adequados, eficientes e 
seguros, o que não ocorre 
no caso em análise. Nesse 
passo, não há como aceitar 
a recusa do Poder Público 
quanto à disponibilização 
de meios para fazer valer 
o direito à saúde e, espe-
cialmente quando põe em 
risco a vida e a integridade 
de cidadão que necessita da 
rede pública de saúde”, ar-
gumentou Maria Aparecida 
de Ávila Brito.

Dicom/DPE-Go
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GOIÁS É DESTAQUE 
NA SAÚDE APONTA “IBGE”

n A pesquisa mostra que dos que bus-
caram assistência médica em Goiás, 
77,3%, o que equivale a 919 mil pesso-
as, foram atendidas logo na primeira 
procura ao serviço de saúde. 
n Goiás é o quinto Estado com melhor 
desempenho no País, ficando acima das 
médias nacional e do Centro-Oeste, que 
são de 73,6% e 75%, respectivamente. 

FOCO
Governador Ronaldo Caiado e o 

Secretário da Saúde, Dr Ismael Alexan-
drino ressaltam o foco na otimização 
dos recursos e na regionalização da 
saúde para melhor atender o cidadão. 

DETALHE 
A pesquisa foi realizada pelo IBGE 

em convênio com o Ministério da Saúde. 
A coleta dos dados ocorreu entre 26 de 
Agosto de 2019 e 13 de Março de 2020.

AGLOMERAÇÃO 

O feriado de 7 de Setembro foi mar-
cado pelas aglomerações nas cidades 
turísticas de Goiás e pelo Brasil, esta-
mos no maior pico da Pandemia. 

Em países que o índice da pandemia 
tinha baixado voltou a subir, em função 
do descuido da população que insiste 
em sair de casa sem os cuidados devidos.

“Não faça o vírus circular, proteja quem você ama #ficaemcasa”

“Acredite no seu valor e prove a 
você mesmo que todos os sonhos 
são possíveis de alcançar”.
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Dois tempos
1.  O Slow Market Brasil, a primeira integradora 

do movimento slow, comandada pela Melissa Volk 
vai lançar a primeira plataforma de educação e ne-
gócios consciente em um evento online, que vai de 
11 a 14 de setembro de 2020, ocasião em que será 
lançado o site, que seguirá ativa como um guia de 
informações, conteúdos e conexões sustentáveis.

2. Com abrangência nacional, aos mesmos 
moldes dos presenciais, com conteúdos voltados 
para beleza consciente, mercado online de produ-
tos e serviços, talks, cursos, workshops, os reviews 
sensoriais, terapias, hub de inteligência estratégica 
com pesquisas e entendimento do mercado cons-
ciente e integrativo. Pré-cadastro/inscrição através 
do link:https://www.landpage.co/slowmarket

Beleza consciente
Constam na programação Slow Market Brasil 

100% online, bate-papo com a Marcela da Natu-
ralíssima sobre aromaterapia no skincare. Camila 
Sawamura vai falar sobre beleza oriental. Já, Ellen 
Jabour, sobre Higiene com Mindfullness por Orgâ-
nico Natural, enquanto que Maraísa Fidelis falará 
sobre beleza negra, além de assuntos como a tran-
sição para o cabelo branco, saúde íntima e coletor 
menstrual, Make Vegana, etc.

Vitrine
n VOCE SABIA? As 
vitaminas B e zinco 
no feijão aumentam a 
testosterona,
n VENDAS ONLINE 
- A Fabiamce 
anuncia que este 
ano não abrirá suas 
portas na T-10, 
para comercializar 
produtos natalinos 
e de decoração. O 
atendimento será 
100% online, mesmo 
aos varejistas ao 
preço de atacado. 
A empresa é líder 
e referencia na 
montagem de árvores 
de Natal em todas as 
cores e guirlandas.  
Mais informações pelo 
fone (62) 3594-8840.
n CICLO DE 
SUSTENTAÇÃO 
SICREDI – Anote aí, 
hoje, quarta-feira, 
dia 9, numa ação 
do programa virtual 
Papo com Mulher, 
a assessora de 
Desenvolvimento 
do Cooperativismo 
da Sicredi Planalto 
Central, Amanda 
Ribeiro, defenderá 
a temática Nosso 
Negócio Sicredi, 
destacando a história 
do cooperativismo, 
modelos de gestão e 
negócios.
n ÍCONES DO SAMBA 
- A produção "Damas 
do Samba" estreia 
na TV Brasil na faixa 
Festival de Cinema 
nesta quarta (9), às 
22h30, em formato de 
documentário. Dirigido 
pela cineasta Susanna 
Lira, o filme resgata 
a presença das 
mulheres no samba 
e a importância delas 
na história da música 
popular brasileira.
n REPETECO - Neste 
período de pandemia 
do novo coronavírus, 
o sentimento de 
distanciamento 
e isolamento é 
inevitável. É com 
essa sensação que 
o produtor musical 
Dan Bariani regravou 
a música Song to the 
Siren, do americano, 
Tim Buckley, em 
parceria com Vitor 
Carrijo (voz). O clipe 
estreou gratuitamente 
na terça-feira (08), 
nas plataformas do 
YouTube (https://
youtu.be/8afEStTYfdg) 
e Instagram (www.
instagram.com/
danbariani).

BOA GASTRONOMIA E CIA 
O chef do Magna 
Restaurante, 
Marco Soares, 
e a somelier,  
Ana Thereza 
Naves, celebram 
o sucesso da 
live transmitida 
pelo perfil @
anatherezanaves 
que eles 
protagonizaram 
para o lançamento 
do projeto, Vinho 
e Comida Boa, 
desenhado e 
planejado há 
alguns meses 
pelo casal

Divulgação

NOVO INTEGRANTE 
A clínica Gastro 
Centro, que integra 
o Centro Clínico 
do Órion Complex, 
passa a contar 
com a expertise do 
otorrinolaringologista 
Pedro Fragoso, 
especialista em 
Cirurgia Plástica 
Facial (rinoplastia, 
otoplastia, 
blefaroplastia, 
frontoplastia, 
ritidoplastia) e a 
Cirurgia Ortognática. O complexo segue a tendência 
mixed use (empreendimentos de uso misto) por 
reunir diversos serviços em um único lugar 

Divulgação

ANIVERSÁRIO 
NO LAR, 
DOCE LAR 
A agropecuarista, 
Dione Lopes 
Martins 
aniversariante 
do dia 07 de 
setembro, 
celebrou a data 
No aconchego 
de sua nova 
residência na 
capital federal, 
curtindo os afagos e mimos da família, e computando 
mensagens e cumprimentos dos incontáveis amigos que 
ela conquistou ao longo da vida. Aqui na foto, ela ao lado 
da arquiteta Cláudia Oliveira (D), que somam mais de 
quinze anos de uma amizade inabalável

Claudia Oliveira

CULTURA

Varjão abre inscrições para 
cursos gratuitos de violão
Aulas se destinam a formar um grupo para participar da cantata de Natal 
deste ano da cidade

AgênciA BrAsíliA  - Mo-
radores do Varjão que 
quiserem aprender a to-
car violão e participar 
de uma cantata de Na-
tal têm agora uma boa 
oportunidade.  Nesta ter-
ça-feira (8), abre-se o pe-
ríodo de inscrições para 
o curso gratuito de vio-
lão, que será ministrado 
por voluntários.

Há 16 violões disponí-
veis, adquiridos por meio 
de parceria entre igrejas da 
cidade e movimentos cul-
turais, por meio do projeto 
Encantado. A meta é for-

mar quatro turmas com 
cinco vagas cada, durante 
toda a semana e aos sába-
dos. “Com muita união, 
vamos envolver a comu-
nidade com musicalida-
de e bem-estar”, afirma o 
administrador do Varjão, 
Lúcio Rogério.

Veja, abaixo, a divisão 
dos cursos por grupos.
n Crianças de 7 a 12 
anos: aulas na Primeira 
Igreja Batista do Varjão, 
às quartas e sextas-feiras, 
das 9h às 10h, com o pro-
fessor Luan.

n Crianças a partir de 
12 anos: aulas na Igreja 
Ministério Sal e Luz, aos 
sábados, das 10h às 11h 
e das 11h às 12h, com os 
professores Walisson e 
Wanderson.
n Adultos: aulas na Igre-
ja Manancial, às terças e 
quintas-feiras, das 18h30 
às 19h30, com o profes-
sor Beckman.
n As inscrições podem 
ser feitas na sede da Ad-
ministração Regional do 
Varjão (Quadra 1, Con-
junto D, Lote 1), das 9h às 
12h e das 14h às 18h.

COEMA

Conselho Estadual de Meio Ambiente 
aprova nova composição das Câmaras 
Técnicas para o biênio 2020/2022

Membros do Con-
selho Estadual de Meio 
Ambiente (Coema) se 
reuniram na 60ª Reunião 
Ordinária para discutir e 
deliberar a nova composi-
ção das Câmaras Técnicas 
(CTs), a posse dos novos 
conselheiros, a eleição do 
secretário executivo, den-
tre outras pautas.

Após ativa participação 
e manifestação de interes-
ses, foram aprovadas as se-
guintes CTs: Câmara Técni-
ca Permanente de Assuntos 
Jurídicos (CTPAJ); Câmara 
Técnica Permanente de 
Compensação Ambiental 
(CTPCA); Câmara Técnica 
Permanente de Florestas 
(CTPF); Câmara Técnica 
Permanente do ICMS Eco-
lógico; Câmara Técnica Per-
manente de Licenciamen-
to e Qualidade Ambiental 
(CTPLQA) e Câmara Técni-
ca Permanente de Unidades 
de Conservação (CTPUC).

Para a eleição do secre-

tário executivo, foi aprovada 
a reeleição da então secre-
tária e diretora de Instru-
mentos e Gestão Ambiental 
da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (Semarh), Marli 
Santos, atuante no cargo 
desde o biênio julho/2018 
a julho/2020. Já a posse dos 
novos conselheiros foi dada 
pelo presidente do Coema, 
secretário da Semarh, Re-
nato Jayme, para o biênio 
2020/2022 aos representan-
tes de 25 órgãos.

Ainda durante o encon-
tro, o promotor ambiental 
Francisco José Pinheiro 
Brandes Júnior, represen-
tante do Ministério Público 
Estadual (MPE), realizou a 
apresentação do Fórum To-
cantinense de Combate aos 
Impactos dos Agrotóxicos. 
A aprovação dos pedidos 
de cadastramento da Eco-
terra e de recadastramento 
do Instituto de Desenvol-
vimento Ambiental e Hu-

mano da Região Amazôni-
ca (Idahra) no Cadastro das 
Entidades Ambientalistas 
do Estado do Tocantins 
(Ceato) também foi deba-
tida e acatada. A 60ª Reu-
nião Ordinária ocorreu por 
meio de videoconferência, 
seguindo as orientações do 
Governo do Estado de evitar 
aglomerações que possam 
propagar o novo Coronaví-
rus (Covid-19).

As Câmaras Técnicas 
têm a função de analisar 
todos os itens das resolu-
ções propostas para verifi-
car se ferem ou não alguma 
normativa fazendo todo o 
trabalho de viabilidade da 
norma que está sendo cons-
truída. Após as análises, os 
documentos passam ainda 
pela apreciação da Câmara 
Técnica de Assuntos Jurí-
dicos, que emite o parecer; 
e, só depois seguem para 
plenária do Coema.

Luíza Caetano/
Governo do toCantins

Paulo H. Carvalho/Agência Brasília

Curso é destinado a moradores da cidade, que poderão se inscrever na administração e 
em algumas igrejas locais



Quarta-feira, 9 de setembro de 2020
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 5

Classificados&Editais (61) 3356-8886 / (62) 3249-8883
(63) 3028-7777 / (64) 3453-8883
editais@gazetadoestado.com.br

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que BÁRBA-
RA AMÉLIA VALADÃO 
MENEZES SILVA, brasilei-
ra, solteira, gerente, CI n.º 
5047174 2ªvia-SSP/GO, CPF 
n.º 019.309.491-62, residente 
e domiciliada na Rua D-12, 
Qd. 84, Lt. 18-A, Estância 
Itanhangá II, nesta cidade, 

depositou nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denominado 
“Lote nº 06, da quadra nº 
17, situado na Rua BV-15, 
no loteamento denomi-

nado SETOR BELA VIS-
TA”, nesta cidade, medin-
do: 15,00m de frente para a 
Rua BV-15; pelo lado direito, 
25,00m confrontando com o 
lote nº 07; pelo fundo, 15,00m 
confrontando com o lote nº 
21; e pelo lado esquerdo, 
25,00m confrontando com 
o lote nº 05; perfazendo a 
área de 375,00m²”, ma-
triculado sob o nº 75.935 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 06-A, da quadra nº 17, 
situado na Rua BV-15, no 
loteamento denominado 
SETOR BELA VISTA”, nesta 
cidade, medindo: 07,50m de 

frente para a Rua BV-15; pelo 
lado direito, 25,00m confron-
tando com o lote nº 06-B; 
pelo fundo, 07,50m confron-
tando com o lote nº 21; e 
pelo lado esquerdo, 25,00m 
confrontando com o lote nº 
05; perfazendo a área to-
tal de 187,50m²” e  “LOTE 
nº 06-B, da quadra nº 17, 
situado na Rua BV-15, no 
loteamento denominado 
SETOR BELA VISTA”, nes-
ta cidade, medindo: 07,50m 
de frente para a Rua BV-15; 
pelo lado direito, 25,00m con-
frontando com o lote nº 07; 
pelo fundo, 07,50m confron-
tando com o lote nº 21; e pelo 
lado esquerdo, 25,00m con-
frontando com o lote nº 06-A; 

perfazendo a área total 
de 187,50m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto n° 970/2020 ex-
pedido em Caldas Novas – 
Goiás, 15 de junho de 2020, 
nos termos da Lei Municipal 
n° 3.077 de 09 de dezembro 
de 2019. Para que chegue ao 
conhecimento de todos, ex-
pediu-se este edital que será 
publicado em jornal local, por 
três dias consecutivos, po-
dendo o registro ser impug-
nado no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que BÁRBARA AMÉLIA VALADÃO MENEZES SILVA, brasileira, soltei-

ra, gerente, CI n.º 5047174 2ªvia-SSP/GO, CPF n.º 019.309.491-62, residente e domiciliada na Rua D-12, Qd. 84, Lt.

18-A, Esta0ncia Itanhanga2  II, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa2 rios exigidos pelo artigo

18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça7o do DESDOBRO do imo2 vel denominado

“Lote nº 06, da quadra nº 17, situado na Rua BV-15, no loteamento denominado SETOR BELA VISTA” , nesta

cidade, medindo: 15,00m de frente para a Rua BV-15; pelo lado direito, 25,00m confrontando com o lote nº 07; pelo

fundo, 15,00m confrontando com o lote nº 21; e pelo lado esquerdo, 25,00m confrontando com o lote nº 05 ; perfa-

zendo a área de 375,00m²”, matriculado sob o nº 75.935 do Registro de Imo2 veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia2 s. O DESDOBRO passara2  a denominar-se “LOTE nº 06-A, da quadra nº 17, situado na Rua BV-15, no lotea-

mento denominado SETOR BELA VISTA”, nesta cidade, medindo: 07,50m de frente para a Rua BV-15; pelo lado

direito, 25,00m confrontando com o lote nº 06-B; pelo fundo, 07,50m confrontando com o lote nº 21; e pelo lado es-

querdo, 25,00m confrontando com o lote nº 05; perfazendo a área total de 187,50m²” e  “LOTE nº 06-B, da qua-

dra nº 17, situado na Rua BV-15, no loteamento denominado SETOR BELA VISTA” ,  nesta cidade, medindo:

07,50m de frente para a Rua BV-15; pelo lado direito, 25,00m confrontando com o lote nº 07; pelo fundo, 07,50m

confrontando com o lote nº 21; e pelo lado esquerdo, 25,00m confrontando com o lote nº 06-A; perfazendo a área

total de 187,50m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 970/2020

expedido em Caldas Novas – Goia2 s, 15 de junho de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro

de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera2  publicado em jornal local, por

tre0s dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u2 ltima

publicaça7o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 04 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por 
MICHELLE GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.04 14:53:17 -03'00'
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Seu anúncio 
também é visto 

no Jornal 

Gazeta do Estado

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que WENDER 
CARDOSO DE ARAUJO, 
brasileiro, casado, construtor, 
CI nº 5455700 SPTC/GO, CNH 
n.º 05230640978 DETRAN/
GO, CPF n.º 035.092.281-03, 
residente e domiciliado na Rua 
12, Quadra 41, Lote 12, Caldas 
do Oeste, nesta cidade, depo-

sitou nesta serventia os docu-
mentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 01, da 
Quadra nº 13, situado na 
Rua RA-18, no loteamento 
denominado “RECANTO 

DAS ÁGUAS”, nesta cidade, 
medindo: 9,43m de frente para 
a Rua RA-18; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 02; pelo fundo, 28,46m 
confrontando com os lotes nºs 
38, 39 e 40; e, pelo lado es-
querdo, 32,97m confrontando 
com a Rua RA-22; perfazen-
do a área de 499,28m²”, 
matriculado sob o nº 98.543 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas – 
Goiás. O DESDOBRO passará 
a denominar-se “LOTE nº 01-
A, da quadra nº 13, situado 
na Rua RA-22, no lotea-
mento denominado “RE-
CANTO DAS ÁGUAS”, nesta 
cidade, medindo: 12,69m de 
frente para a Rua RA-22; pelo 
lado direito, 20,60m confron-
tando com o lote n° 01-B; pelo 
fundo, 10,00m confrontando 
com o lote n° 02; e, pelo lado 

esquerdo, 28,46m confrontan-
do com os lotes nºs 38,39 e 40; 
perfazendo a área total de 
245,23m²” e  “LOTE nº 01-
B, da quadra nº 13, situado 
na Rua RA-22, no lotea-
mento denominado “RE-
CANTO DAS ÁGUAS”, nesta 
cidade, medindo: 20,28m de 
frente para a Rua RA-22; pelo 
lado direito, 09,43m confron-
tando com a Rua RA-18; pelo 
fundo, 20,00m confrontando 
com o lote n° 02; e, pelo lado 
esquerdo, 20,60m confron-
tando com o lote n° 01-A; 
perfazendo a área total de 
254,05m²”;  conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto n° 1.447/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 18 
de agosto de 2020, nos termos 
da Lei Municipal n° 3.077 de 09 
de dezembro de 2019, alterada 

pela Lei Municipal n° 3.129 de 
27 de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 

que será publicado em jornal 
local, por três dias consecu-
tivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que WENDER CARDOSO DE ARAUJO, brasileiro, casado, construtor, CI

nº 5455700 SPTC/GO, CNH n.º 05230640978 DETRAN/GO, CPF n.º 035.092.281-03, residente e domiciliado na Rua

12, Quadra 41, Lote 12, Caldas do Oeste, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa2 rios exigi-

dos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça7o do DESDOBRO do imo2 vel

denominado  “Lote nº 01, da Quadra nº 13, situado na Rua RA-18, no loteamento denominado "RECANTO

DAS ÁGUAS", nesta cidade, medindo: 9,43m de frente para a Rua RA-18; pelo lado direito, 30,00m confrontando

com o lote nº 02; pelo fundo, 28,46m confrontando com os lotes nºs 38, 39 e 40; e, pelo lado esquerdo, 32,97m con-

frontando com a Rua RA-22; perfazendo a área de 499,28m²”, matriculado sob o nº 98.543 do Registro de Imo2 -

veis da Comarca de Caldas Novas – Goia2 s. O DESDOBRO passara2  a denominar-se “LOTE nº 01-A, da quadra nº 13,

situado na Rua RA-22, no loteamento denominado "RECANTO DAS ÁGUAS”, nesta cidade, medindo: 12,69m

de frente para a Rua RA-22; pelo lado direito, 20,60m confrontando com o lote n° 01-B; pelo fundo, 10,00m con-

frontando com o lote n° 02; e, pelo lado esquerdo, 28,46m confrontando com os lotes nºs 38,39 e 40; perfazendo a

área total de 245,23m²” e  “LOTE nº 01-B, da quadra nº 13, situado na Rua RA-22, no loteamento denomina-

do "RECANTO DAS ÁGUAS”, nesta cidade, medindo: 20,28m de frente para a Rua RA-22; pelo lado direito, 09,43m

confrontando com a Rua RA-18; pelo fundo, 20,00m confrontando com o lote n° 02; e, pelo lado esquerdo, 20,60m

confrontando com o lote n° 01-A; perfazendo a área total de 254,05m²”;  conforme planta e memorial descritivo,

que fazem parte integrante do Decreto n° 1.447/2020 expedido em Caldas Novas – Goia2 s, 18 de agosto de 2020,

nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de ju -

lho de 2020. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera2  publicado em jornal local,

por treCs dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u2 l-

tima publicaça7o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 04 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.04 16:29:23 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que GLÁUCIO 
ANTÔNIO DA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, empresário, CI 
n.º 1633317-SSP/GO, CNH 
nº 01851669270-DENATRAN/
GO, CPF n.º 329.797.541-53, 
residente e domiciliado na 
Rua 1, Quadra 03, Lote 14, 
Jardim Esmeralda, nesta cida-

de, depositou nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 07, da Quadra nº 36, 
situado na Avenida das 
Palmeiras, no loteamen-

to denominado “JARDIM 
PRIVÊ DAS CALDAS”, nes-
ta cidade, medindo: 14,00m 
de frente para a Avenida das 
Palmeiras; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 08; pelo fundo, 14,00m 
confrontando com o lote nº 
26; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 06; perfazendo a área 
de 420,00m²”, matriculado 
sob o nº 49.164 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a de-
nominar-se “LOTE nº 07-A, 
da quadra nº 36, situado 
na Avenida das Palmeiras, 
no loteamento denomina-
do “JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 07,00m de frente 

para a Avenida das Palmei-
ras; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
07-B; pelo fundo, 07,00m con-
frontando com o lote n° 26; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 06; 
perfazendo a área total de 
210,00m²” e  “LOTE nº 07-
B, da quadra nº 36, situado 
na Avenida das Palmeiras, 
no loteamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS CAL-
DAS”, nesta cidade, medin-
do: 07,00m de frente para a 
Avenida das Palmeiras; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o lote n° 08; pelo 
fundo, 07,00m confrontando 
com o lote n° 26; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote n° 07-A; 
perfazendo a área total de 

210,00m²”;  conforme planta 
e memorial descritivo, que fa-
zem parte integrante do Decre-
to n° 1.506/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 27 de 

agosto de 2020, nos termos da 
Lei Municipal n° 3.077 de 09 
de dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal n° 3.129 de 
27 de julho de 2020. Para que 

chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que sera publicado em jornal 
local, por três dias consecu-
tivos, podendo o registro ser 

impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da ultima publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que GLÁUCIO ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresa� rio, CI

n.º 1633317-SSP/GO, CNH nº 01851669270-DENATRAN/GO, CPF n.º 329.797.541-53, residente e domiciliado na

Rua 1, Quadra 03, Lote 14, Jardim Esmeralda, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa� rios

exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DESDOBRO do

imo� vel denominado “Lote nº 07, da Quadra nº 36, situado na Avenida das Palmeiras, no loteamento denomi-

nado "JARDIM PRIVÊ DAS CALDAS", nesta cidade, medindo: 14,00m de frente para a Avenida das Palmeiras;

pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 08; pelo fundo, 14,00m confrontando com o lote nº 26; e, pelo

lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 06;  perfazendo a área de 420,00m²”, matriculado sob o nº

49.164 do Registro de Imo� veis da Comarca de Caldas Novas – Goia� s. O DESDOBRO passara�  a denominar-se “LOTE

nº 07-A, da quadra nº 36, situado na Avenida das Palmeiras, no loteamento denominado "JARDIM PRIVÊ

DAS CALDAS”, nesta cidade, medindo: 07,00m de frente para a Avenida das Palmeiras; pelo lado direito, 30,00m

confrontando com o lote n° 07-B; pelo fundo, 07,00m confrontando com o lote n° 26; e, pelo lado esquerdo, 30,00m

confrontando com o lote nº 06; perfazendo a área total de 210,00m²” e  “LOTE nº 07-B, da quadra nº 36, situa-

do na Avenida das Palmeiras, no loteamento denominado "JARDIM PRIVÊ DAS CALDAS”, nesta cidade,  me-

dindo: 07,00m de frente para a Avenida das Palmeiras; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 08;

pelo fundo, 07,00m confrontando com o lote n° 26; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote n° 07-A;

perfazendo a área total de 210,00m²”;   conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante do

Decreto n° 1.506/2020 expedido em Caldas Novas – Goia� s, 27 de agosto de 2020, nos termos da Lei Municipal n°

3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para que chegue ao

conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera�  publicado em jornal local, por treCs dias consecutivos, po-

dendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u� ltima publicaça8o, tudo nos ter-

mos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 04 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.04 16:45:08 -03'00'

Tabelionato de Protesto de Títulos de Luziânia - GO 
CNPJ: 01.493.063/0001-90    -     CNS: 02.860-5
Rua Florentino Chaves, 197, QD 73, Lote 28, Centro - Luziânia/GO - CEP: 72.800-520
Telefone:(61) 3621-1192/WhatsApp (61) 99525-8401-
E-mail: cartorio@cartoriorbm.com.br
Tabelião: João Batista Perígolo

  
EDITAL - LUZIÂNIA,  9 de setembro de 2020

   
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para 
PROTESTO nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, 
centro, titulos ou documentos em desfavor das pessoas abaixo identificadas:

N. Apont. Devedor/    CPF/CNPJ
  ALINE FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO 702.186.631-37
  ANDRÉ GOMES GONÇALVES 703.456.781-68
  GLAUBER DOS SANTOS  018.841.481-90
  GISELLI MORGANE DE OLIVEIRA 922.148.431-91
  JESSICA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS 028.121.542-17
  EMILENE FLORES DE SILVEIRA  688.980.611-53
  JOCELEI DA SILVA  243.865.701-44

NOTA DO TABELIÃO

IINTIMO-OS a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões pelas quais não o 
fazem, no prazo máximo de 01(um) dia útil, que termina no primeiro dia útil após esta publicação, sob 
de pena de protesto, sob de pena de protesto. Quaisquer outras informações sobre os títulos acima 
identificados  SOMENTE serão fornecidas pessoalmente, para a segurança dos atos praticados e dos 
próprios envolvidos. Qualquer dúvida, não hesite: entre em contato com esta serventia, ATÉ O PRAZO 
MÁXIMO ACIMA ASSINALADO. E para que ninguém alegue ignorância, expediu se este edital, com 
base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, e no Provimento CNJ n. 87/2019, que será 
afixado nesta serventia e publicado no jornal  “GAZETA”, que se edita em Luziânia GO, ficando os de-
vedores intimados do protesto caso ocorra. NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE 
CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

Luziânia-GO, 08/09/2020

João Batista Perígolo
Tabelião

A empresa GO-LABHOR - COMERCIAL, SERVICOS TECNICOS,
SAUDE E ENGENHARIA LTDA.  CNPJ: 37.096.592/0001-05, torna
público que requereu junto a Agência Municipal do Meio Ambiente de
Goiânia  –  AMMA,  a  Licença  Ambiental  de  Operação  e  Licença
Ambiental de Instalação para atividade referente à “Manutenção e
reparação  de  máquinas,  aparelhos  e  materiais  elétricos  não
especificados anteriormente”. Sito na Rua Bandeirantes, 24, QD. 03
LT. 02, Vila Aguiar, Goiânia/GO, CEP 74.530-360.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
POTÊNCIA  DISTRIBUIDORA  LTDA,  CNPJ:  38.132.161/0001-01,
torna  público  que  requereu  junto  a  Agência  Municipal  do  Meio
Ambiente  -  AMMA,  a  Licença  Ambiental  de  Instalação  e  Licença
Ambiental de Operação, para a atividade de Estamparia e texturização
em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, localizado na
Avenida Perimetral, nº 413, Quadra 01, Lote 07, Setor Centro Oeste,
Goiânia/GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
CENTRO OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA,  CNPJ nº
24.447.350/0006-73,  torna  público  que  requereu  da  Agencia
Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a Licença Ambiental
de  Instalação  e  Operação,  para  atividade  principal  de  Comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - hipermercados, sito à Avenida Contorno, nº 325, Setor
Central, CEP: 74.055-140, Goiânia, Go.
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que CRISTIANO 
LOPES CARVALHO, brasi-
leiro, casado, construtor, Cl n.º 
2177420-DGPC/GO, CNH n.º 
00720358829-DENATRAN/
GO, CPF n.º 794.021.431-49, 
residente e domiciliado na 
Rua 06, Quadra 45, Lote 13, 
Estância Itaguaí III, nesta cida-

de, depositou nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 24, da quadra n° 21, sito 
à Rua A-21, no loteamento 
denominado “SETOR AE-

ROPORTO”, nesta cidade, 
medindo: 12,00m de frente 
para a Rua A-21; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 25; pelo fundo, 
12,00m confrontando com o 
lote nº 02; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando com 
o lote nº 23; perfazendo a 
área de 360,00m2”, matricu-
lado sob o nº 64.670 do Re-
gistro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas - Goiás. O 
DESDOBRO passará a deno-
minar-se “LOTE nº 24-A, da 
quadra nº 21, situado na 
Rua A-21, no loteamento 
denominado “SETOR AE-
ROPORTO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua A-21; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 24-B; pelo fundo, 
06,00m confrontando com o 
lote nº 02; e, pelo lado esquer-

do, 30,00m confrontando com 
o lote nº 23; perfazendo a 
área total de 180,00m2” e 
“LOTE nº 24-B, da quadra 
nº 21, situado na Rua A-21, 
no loteamento denomi-
nado “SETOR AEROPOR-
TO”, nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Rua 
A-21; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 25; 
pelo fundo, 06,00m confron-
tando com o lote nº 02; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o lote n o 24-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m2”; conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto nº 1.472/2020 expedido 
em Caldas Novas - Goiás, 24 
de agosto de 2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 3.077 de 09 
de dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.129 de 

27 de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado em jornal 

local, por três dias consecu-
tivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 

da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que CRISTIANO 
LOPES CARVALHO, brasi-
leiro, casado, construtor, Cl n.º 
2177420-DGPC/GO, CNH n.º 
00720358829-DENATRAN/
GO, CPF n.º 794.021.431-49, 
residente e domiciliado na 
Rua 06, Quadra 45, Lote 13, 
Estância Itaguaí III, nesta cida-

de, depositou nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 23, da quadra nº 21, si-
tuado na Rua A-21, no lote-
amento denominado “SE-

TOR AEROPORTO”, nesta 
cidade, medindo: 12,00m de 
frente para a Rua A-21; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o lote ne 24; pelo 
fundo, 12,00m confrontando 
com o lote ng 03; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confrontan-
do com o lote ne 22; perfa-
zendo a área de 360,00m2”, 
matriculado sob o nº 64.669 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas — 
Goiás. O DESDOBRO passará 
a denominar-se “LOTE nº 23-
A, da quadra nº 21, situado 
na Rua A-21, no loteamen-
to denominado “SETOR 
AEROPORTO”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de frente 
para  a Rua A-21; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 23-B; pelo fundo, 

06,00m confrontando com o 
lote nº 03; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando com 
o lote nº 22; perfazendo a 
área total de 180,00m2” e 
“LOTE nº 23-B, da quadra 
nº 21, situado na Rua A-21, 
no loteamento denomi-
nado “SETOR AEROPOR-
TO”, nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Rua 
A-21; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 24; 
pelo fundo, 06,00m confron-
tando com o lote nº 03; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o lote nº 23-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m2”; conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto nº 1.471/2020 expedido 
em Caldas Novas — Goiás, 24 

de agosto de 2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 3.077 de 09 
de dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.129 de 
27 de julho de 2020. Para que 

chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado em jornal 
local, por três dias consecu-
tivos, podendo o registro ser 

impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 

termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que CRISTIANO 
LOPES CARVALHO, brasi-
leiro, casado, construtor, CI n.º 
2177420-DGPC/GO, CNH n.° 
00720358829-DENATRAN/
GO, CPF n.º 794.021.431-49, 
residente e domiciliado na 
Rua 06, Quadra 45, Lote 13, 
Estância Itaguaí III, nesta cida-

de, depositou nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denominado 
“Lote nº 22, da quadra nº 
21, situado na Rua A-21, 
no loteamento denomi-

nado SETOR AEROPOR-
TO”, nesta cidade, medindo: 
12,00m de frente para a Rua 
A-21; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
23; pelo fundo, 12,00m con-
frontando com o lote nº 04; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
21; perfazendo a área de 
360,00m²”, matriculado 
sob o nº 64.668 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a deno-
minar-se “LOTE nº 22-A, da 
quadra nº 21, situado na 
Rua A-21, no loteamento 
denominado SETOR AE-
ROPORTO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua A-21; pelo lado 

direito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 22-B; pelo fun-
do, 06,00m confrontando com 
o lote nº 04; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 21; perfazendo 
a área total de 180,00m²” 
e “LOTE nº 22-B, da qua-
dra nº 21, situado na Rua 
A-21, no loteamento deno-
minado SETOR AEROPOR-
TO”, nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Rua 
A-21; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
23; pelo fundo, 06,00m con-
frontando com o lote nº 04; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
22-A; perfazendo a área to-
tal de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 

que fazem parte integrante do 
Decreto n° 1.470/2020 expedi-
do em Caldas Novas – Goiás, 
24 de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 

de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal n° 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 

este edital que será publica-
do em jornal local, por três 
dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei Fe-
deral nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que CRISTIANO LOPES CARVALHO, brasileiro, casado, construtor, CI

n.º 2177420-DGPC/GO, CNH n.° 00720358829-DENATRAN/GO, CPF n.º 794.021.431-49, residente e domiciliado na

Rua 06, Quadra 45, Lote 13, Esta0ncia Itaguaí3 III, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa3 rios

exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça9o do DESDOBRO do

imo3 vel  denominado “Lote nº 22, da quadra nº 21, situado na Rua A-21, no loteamento denominado SETOR

AEROPORTO”, nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua A-21; pelo lado direito, 30,00m confrontando

com o lote nº 23; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 04; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando

com o lote nº 21; perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº 64.668 do Registro de Imo3 veis da Co-

marca de Caldas Novas – Goia3 s. O DESDOBRO passara3  a denominar-se “LOTE nº 22-A, da quadra nº 21, situado

na Rua A-21, no loteamento denominado SETOR AEROPORTO” , nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a

Rua A-21; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 22-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote

nº 04; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 21; perfazendo a  área total de 180,00m²” e

“LOTE nº 22-B, da quadra nº 21, situado na Rua A-21, no loteamento denominado SETOR AEROPORTO” , nes-

ta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua A-21; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 23;

pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote nº 04; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 22-A;

perfazendo a área total de 180,00m²”;   conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante do

Decreto n° 1.470/2020 expedido em Caldas Novas – Goia3 s, 24 de agosto de 2020, nos termos da Lei Municipal n°

3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para que chegue ao

conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera3  publicado em jornal local, por tre0s dias consecutivos, po-

dendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u3 ltima publicaça9o, tudo nos ter-

mos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 04 de setembro de 2020.

Escrevente
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE CORUMBAÍ-
BA - DISTRITO DE MARZAGÃO CARTÓRIO DO 1º 
OFÍCIO DE NOTAS E ANEXO DE MARZAGÃO-GO

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

O bacharel DANILLO DE 
SOUSA MACHADO, Oficial 
Respondente do Registro 
de Imóveis do Distrito Judi-
ciário de Marzagão, Comar-
ca de Corumbaíba, Estado 
de Goiás. FAZ SABER a 
todos os interessados que 
ADELCINA GOMES DA-
MACENO, brasileira, do lar, 
declara-se solteira, portado-
ra da CI/RG. nº 6.927.236-
PC/GO, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 146.306.641-49, 
residente e domiciliada na 
Avenida Perímetral, Qd. 29, 
Lt. 06, centro, nesta cidade, 
depositou nesta serventia 

os documentos necessá-
rios exigidos pelo Art. 18 
da Lei Federal nº 6.766 de 
19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
MEMBRAMENTO do imó-
vel denominado “LOTE 05 
(Cinco), da QUADRA Nº 
39 (trinta e nove), situado 
na Rua Alfredo Idalino da 
Silva, na “SETOR JULIA 
MONTEIRO”, com área de 
360,00m2 (Trezentos e ses-
senta metros quadrados), 
nesta cidade, contendo os 
seguintes limites e confron-
tações: 12,00 metros, de 
Frente para a Rua Alfredo 

Idalino da Silva; por 12,00 
metros de fundos para o lote 
14; por 30,00 metros de La-
teral Direita, confrontando 
com o lote nº 06; por 30,00 
metros de Lateral Esquer-
da confrontando com o lote 
de numero 04, Matriculado 
sob o nº 516, no Registro de 
Imóveis do Distrito Judiciário 
de Marzagão, Comarca de 
Corumbaíba, Estado de Goi-
ás. O DESMEMBRAMEN-
TO passará a denominar-se 
“LOTE nº 05-A, da Quadra 
39, situado na Rua Alfredo 
Idalino da Silva, Júlia Mon-
teiro, nesta cidade, com 
os seguintes limites e con-
frontações: 6,00m de Frente 
para a Rua Alfredo Idalino 
da Silva, pelo Lado Direito 
30,00m confrontando com 
o Lote nº 05-B, pelo Fundo 
6,00m confrontando com 
o Lote nº 14, e pelo Lado 
Esquerdo 30,00m confron-
tando com o Lote nº 04, 
perfazendo a área total de 
180,00m2”; e, “LOTE nº 05-
B, da Quadra 39, situado 

na Rua Alfredo Idalino da 
Silva, Júlia Monteiro, nesta 
cidade, com os seguintes 
limites e confrontações: 
6,00m de Frente para a Rua 
Alfredo Idalino da Silva, pelo 
Lado Direito 30,00m con-
frontando com o Lote nº 06, 
pelo Fundo 6,00m confron-
tando com o Lote nº 14, e 
pelo Lado Esquerdo 30,00m 
confrontando com o Lote nº 
05-A, perfazendo a área to-
tal de 180,00m2”; conforme 
planta e memorial descritivo 
que faz parte do integrante 
Decreto nº 215/2020, expe-
dido em 13 de agosto de 
2020. Para que chegue ao 
conhecimento de todos, ex-
pediu-se este edital que será 
publicado em jornal local, 
por 3 (três) dias consecu-
tivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 
15 (quinze) dias contados 
da data da última publica-
ção, tudo nos termos do Art. 
19 da citada Lei Federal nº 
6.766.
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que JOÃO BAR-
BOSA DA SILVA NETO, 
brasileiro, casado, advoga-
do, CI n.º 3718325-DGPC/
GO, CNH n. 01351662550 
DENATRAN/GO, CPF n.º 
690.469.211-15, residente 
e domiciliado na Rua Rave-
na, nº 11, Apartamento 603, 
Bloco I, Edifício Diamante, 
Residencial Eldorado, Goi-
ânia-GO, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imó-
vel denominado “Lote nº 
10-R, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
79,03m de frente para a 
Rua F-10; 12,97m em cur-
va de concordância com a 
Rua F-8; pelo lado direito, 
15,71m confrontando com a 
Rua F-8; pelo fundo, 92,50m 
com traçado irregular con-
frontando com os lotes nºs 
14, 16, 17, 18, 19 e 20; e, 
pelo lado esquerdo, 32,78m 
confrontando com o lote 
nº 07; perfazendo a área 
total de 2.464,60m2”, ma-
triculado sob o nº 117.863 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
- Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 10-R1, da Quadra nº 
74, situado na Rua F-10, 
no loteamento deno-
minado ESTÂNCIA ITA-

NHANGÁ”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua F-10; pelo lado 
direito, 32,00m confrontando 
com o lote nº 10-R2; pelo 
fundo, 06,05m confrontan-
do com o lote nº 20; e, pelo 
lado esquerdo, 32,78m con-
frontando com o lote nº 07; 
perfazendo a área total 
de 194,34m2”, “LOTE nº 
10-R2, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua F-10; pelo lado direito, 
31,21m confrontando com 
o lote nº 10-R3; pelo fundo, 
06,05m confrontando com 
o lote nº 20; e, pelo lado 
esquerdo, 32,00m confron-
tando com o lote nº 10-R1; 
perfazendo a área total 
de 189,56m2”, “LOTE 
10-R3, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua F-10; pelo lado direito, 
30,43m confrontando com 
o lote nº 10-R4; pelo fundo, 
06,05m confrontando com 
o lote nº 19; e, pelo lado 
esquerdo, 31,21m confron-
tando com o lote nº 10-R2; 
perfazendo a área total 
de 188,00m2”, “LOTE nº 
10-R4, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 

Rua F-10; pelo lado direito, 
29,64m confrontando com 
o lote nº 10-R5; pelo fundo, 
06,05m confrontando com 
o lote nº 19; e, pelo lado 
esquerdo, 30,43m confron-
tando com o lote nº 10-R3; 
perfazendo a área total 
de 187,10m2”, “LOTE nº 
10-R5, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,15m de frente para a 
Rua F-10; pelo lado direito, 
28,83m confrontando com 
o lote nº 10-R6; pelo fundo, 
06,20m confrontando com 
o lote nº 18; e, pelo lado 
esquerdo, 29,64m confron-
tando com o lote nº 10-R4; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2”, “LOTE nº 
10-R6, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,35m de frente para a 
Rua F-10; pelo lado direito, 
28,00m confrontando com 
o lote nº 10-R7; pelo fundo, 
06,40m confrontando com 
os lotes nºs 17 e 18; e, pelo 
lado esquerdo, 28,83m con-
frontando com o lote nº 10-
R5; perfazendo a área to-
tal de 180,00m2”, “LOTE 
nº 10-R7, da Quadra nº 
74, situado na Rua F-10, 
no loteamento deno-
minado ESTÂNCIA ITA-
NHANGÁ”, nesta cidade, 
medindo: 06,55m de frente 
para a Rua F-10; pelo lado 
direito, 27,14m confrontando 
com o lote nº 10-R8; pelo 
fundo, 06,60m confrontando 
com o lote nº 17; e, pelo lado 
esquerdo, 28,00m con fron-
tando com o lote nº 10-R6; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2”, “LOTE nº 
10-R8, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 

loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,75m de frente para a 
Rua F-10; pelo lado direito, 
26,26m confrontando com 
o lote nº 10-R9; pelo fundo, 
06,80m confrontando com 
os lotes nºs 16 e 17; e, pelo 
lado esquerdo, 27,14m 
confrontando com o lote nº 
10-R7; perfazendo a área 
total de 180,00m2” “LOTE 
nº 10-R9, da Quadra nº 
74, situado na Rua F-10, 
no loteamento deno-
minado ESTÂNCIA ITA-
NHANGÁ”, nesta cidade, 
medindo: 06,95m de frente 
para a Rua F-10; pelo lado 
direito, 25,35m confrontando 
com o lote nº 10-R10; pelo 
fundo, 07,00m confrontando 
com o lote nº 16; e, pelo lado 
esquerdo, 26,26m confron-
tando com o lote nº 10-R8; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2”, “LOTE nº 
10-R10, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,95m de frente para a 
Rua F-10; pelo lado direito, 
26,46m confrontando com 
o lote nº 10-R11; pelo fundo, 
08,80m com traçado irre-
gular confrontando com os 
lotes nºs 14 e 16; e, pelo lado 
esquerdo, 25,35m confron-
tando com o lote nº 10-R9; 
perfazendo a área total 
de 180,50m2”, “LOTE nº 
10-R11, da Quadra nº 74, 
situado na Rua F-10, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,95m de frente para a 
Rua F-10; pelo lado direito, 
25,55m confrontando com 
o lote nº 10-R12; pelo fundo, 
07,00m confrontando com 
o lote nº 14; e, pelo lado 
esquerdo, 26,46m confron-

tando com o lote nº 10-R10; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2”, “LOTE nº 
10-R12, da Quadra nº 
74, situado na Rua F-10, 
no loteamento deno-
minado ESTÂNCIA ITA-
NHANGÁ”, nesta cidade, 
medindo: 07,20m de frente 
para a Rua F-10; pelo lado 
direito, 24,60m confrontan-
do com o lote nº 10-R13; 
pelo fundo, 07,25m confron-
tando com o lote nº 14; e, 
pelo lado esquerdo, 25,55m 
confrontando com o lote 
nº 10-R11; perfazendo a 
área total de 180,00m2” 
e “LOTE nº 10-R13, da 
Quadra nº 74, situado na 
Rua F-8, no loteamento 
denominado ESTÂNCIA 
ITANHANGÁ, nesta cidade, 
medindo; 15,71m de frente 
para a Rua F-8; pelo lado 
direito, 12,25m confrontando 
com o lote nº 14; pelo fundo, 
24,60m confrontando com 
o lote nº 10-R12; pelo lado 
esquerdo, 1,18m confron-
tando com a Rua F-10; e, 
12,97m em curva de con-
cordância com a Rua F-8; 
perfazendo a área total 
de 265,10m2”; conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto nº 1.467/2020 
expedido em Caldas No-
vas - Goiás, 24 de agosto 
de 2020, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.077 de 09 de 
dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.129 
de 27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que GE-
NILDO ANTÔNIO CA-
LIXTO, brasileiro, casa-
do, comerciante, CI n.º 
964702-SSP/GO, CNH 
n.º 00792822904-DE-
NATRAN/GO, CPF n.º 
123.908.791-87, resi-
dente e domiciliado na 
Avenida Cel. Bento de 
Godoy, Quadra 22, Lote 
7-B, nº 681-A, Centro, 
nesta cidade, depositou 
nesta serventia os do-
cumentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 
1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imó-
vel denominado “Lote 
nº 20, da quadra nº 27, 
situado na Rua CL-19, 

no loteamento deno-
minado RESIDENCIAL 
CAMINHO DO LAGO 
II”, nesta cidade, me-
dindo: 12,00m de frente 
para a Rua CL-19; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
21; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote 
nº 13; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 19; 
perfazendo a área de 
360,00m2”, matriculado 
sob o nº 52.009 do Re-
gistro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas 
- Goiás. O DESDOBRO 
passará a denominar-
-se “LOTE nº 20-A, da 
quadra nº 27, situado 
na Rua CL-19, no lo-
teamento denomina-

do RESIDENCIAL CA-
MINHO DO LAGO II”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para 
a Rua CL-19; pelo lado 
direito, 30,00m confron-
tando com o lote nº 20-B; 
pelo fundo, 06,00m con-
frontando com o lote nº 
13; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 19; perfa-
zendo a área total de 
180,00m2” e “LOTE nº 
20-B, da quadra nº 27, 
situado na Rua CL-19, 
no loteamento deno-
minado RESIDENCIAL 
CAMINHO DO LAGO 
II”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente 
para a Rua CL-19; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
21; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
nº 13; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 20-A; 
perfazendo a área to-
tal de 180,00m2”  con-
forme planta e memorial 

descritivo, que fazem 
parte integrante do De-
creto nº 1.372/2020 ex-
pedido em Caldas Novas 
- Goiás, 11 de agosto de 
2020, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.077 de 09 
de dezembro de 2019, al-
terada pela Lei Municipal 
nº 3.129 de 27 de julho 
de 2020. Para que che-
gue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, po-
dendo o registro ser im-
pugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados 
da data da última publi-
cação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que WESLEY 
BEZERRA DA SILVA, bra-
sileiro, casado, construtor, CI 
nº 6966794 PC/GO, CNH n.º 
04038475490 DENATRAN/
TO, CPF n.º 000.359.111-58, 
residente e domiciliado na 
Rua 02, Quadra 02, Lote 31, 
Residencial Alto da Boa Vista, 

nesta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 13, da quadra nº 51, si-
tuado à Rua dos Andes, no 
loteamento denominado 

“JARDIM SERRANO”, nes-
ta cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua dos An-
des; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
14; pelo fundo, 12,00m con-
frontando com o lote nº 16; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
12; perfazendo a área de 
360,00m²”, matriculado sob 
o nº 62.731 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Cal-
das Novas – Goiás. O DESDO-
BRO passará a denominar-se 
“LOTE nº 13-A, da quadra 
nº 51, situado na Rua dos 
Andes, no loteamento de-
nominado “JARDIM SER-
RANO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente para 
a Rua dos Andes; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 

com o lote n° 13-B; pelo fundo, 
06,00m confrontando com o 
lote n° 16; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando com 
o lote nº 12; perfazendo a 
área total de 180,00m²” e 
“LOTE nº 13-B, da quadra 
nº 51, situado na Rua dos 
Andes, no loteamento de-
nominado “JARDIM SER-
RANO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente para 
a Rua dos Andes; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o lote n° 14; pelo fundo, 
06,00m confrontando com o 
lote n° 16; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando com 
o lote n° 13-A; perfazendo 
a área total de 180,00m²”; 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante do Decreto n° 

923/2020 expedido em Caldas 
Novas – Goiás, 03 de junho de 
2020, nos termos da Lei Muni-
cipal n° 3.077 de 09 de de-
zembro de 2019. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos ter-
mos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que WESLEY BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, construtor, CI nº

6966794 PC/GO, CNH n.º 04038475490 DENATRAN/TO, CPF n.º 000.359.111-58, residente e domiciliado na Rua

02, Quadra 02, Lote 31, Residencial Alto da Boa Vista, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos neces-

sa3 rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DESDO-

BRO do imo3 vel denominado “Lote nº 13, da quadra nº 51, situado à Rua dos Andes, no loteamento denomina-

do "JARDIM SERRANO", nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua dos Andes; pelo lado direito, 30,00m

confrontando com o lote nº 14; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 16; e, pelo lado esquerdo, 30,00m

confrontando com o lote nº 12;  perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº  62.731 do Registro de

Imo3 veis da Comarca de Caldas Novas – Goia3 s. O DESDOBRO passara3  a denominar-se “LOTE nº 13-A, da quadra nº

51,  situado  na  Rua  dos  Andes,  no  loteamento  denominado  "JARDIM  SERRANO",  nesta  cidade,  medindo:

06,00m de frente para a Rua dos Andes; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 13-B; pelo fundo,

06,00m confrontando com o lote n° 16; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 12; perfazendo

a área total de 180,00m²” e “LOTE nº 13-B, da quadra nº 51, situado na Rua dos Andes, no loteamento deno-

minado "JARDIM SERRANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua dos Andes; pelo lado direito,

30,00m confrontando com o lote n° 14; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 16; e, pelo lado esquerdo,

30,00m confrontando com o lote n° 13-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial

descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 923/2020 expedido em Caldas Novas – Goia3 s, 03 de junho de

2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de to -

dos, expediu-se este edital que sera3  publicado em jornal local, por treCs dias consecutivos, podendo o registro ser

impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u3 ltima publicaça8o, tudo nos termos do artigo 19 da

citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 10 de agosto de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.08.10 10:26:32 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que ANTO-
NIO CARLOS ZANO-
TELLO, brasileiro, divor-
ciado, comerciante, Cl 
n.º 8.807.096-7-SSP/SP, 
CPF n.º 068.408.708-12, 
residente e domiciliado na 
Rua Dona Zilda Marim, nº 
235, Lote 13, Setor Oeste, 
nesta cidade, depositou 
nesta serventia, os docu-
mentos necessários exigi-
dos pelo artigo 18 da Lei 
Federal n. 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESMEM-
BRAMENTO do imóvel 
denominado: “Lote nº 
02, da Quadra nº 24, 
situado na Rua Renato 
Bernardo Faina, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM BELVEDE-
RE”, nesta cidade, com 
a área de 2.115,02m2, 
medindo: 44,75m de 
frente para a Rua Renato 
Bernardo Faina; pelo lado 
direito, 42,59m confron-
tando com a APM-2-A; 
pelo fundo, 42,90m con-
frontando com a Rua Se-
bastiana Dias Rodrigues 

Ros; e, pelo lado esquer-
do, 55,23m confrontando 
com a APM-03”, matri-
culado sob o nº. 41.179 
deste Registro de Imóveis 
da Comarca de Caldas 
Novas - Goiás. O DES-
MEMBRAMENTO passará 
a denominar: “LOTE nº 
02-A, da quadra nº 24, 
situado na Rua Renato 
Bernardo Faina, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM BELVEDERE”, 
nesta cidade, medindo: 
13,00m de frente para 
a Rua Renato Bernardo 
Faina; pelo lado direito, 
26,40m confrontando com 
o lote nº 02-B; pelo fundo, 
13,00m confrontando com 
o lote nº 02-F; e, pelo lado 
esquerdo, 27,62m con-
frontando com a APM-03; 
perfazendo a área total 
de 344,34m2”; “LOTE nº 
02-B, da quadra nº 24, 
situado na Rua Renato 
Bernardo Faina, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM BELVEDERE”, 
nesta cidade, medindo: 
13,00m de frente para 
a Rua Renato Bernardo 

Faina; pelo lado direito, 
24,50m confrontando com 
o lote nº 02-C; pelo fundo, 
13,00m confrontando com 
o lote nº 02-E; e, pelo lado 
esquerdo, 26,40m con-
frontando com o lote nº 
02-A; perfazendo a área 
total de 323,28m2”; 
“LOTE nº 02-C, da qua-
dra nº 24, situado na 
Rua Renato Bernardo 
Faina, no loteamento 
denominado “JARDIM 
BELVEDERE”, nesta ci-
dade, medindo: 18,75m 
de frente para a Rua 
Renato Bernardo Faina; 
pelo lado direito, 20,49m 
confrontando com a APM-
-2-A; pelo fundo, 17,10m 
confrontando com o lote 
nº 02-D; e, pelo lado es-
querdo, 24,50m confron-
tando com o lote nº 02-B; 
perfazendo a área total 
de 388,47m2”; “LOTE nº 
02-D, da quadra nº 24, 
situado na Rua Sebas-
tiana Dias Rodrigues 
Ros, no loteamento 
denominado “JARDIM 
BELVEDERE”, nesta ci-
dade, medindo: 16,90m 
de frente para a Rua Se-
bastiana Dias Rodrigues 
Ros; pelo lado direito, 
23,60m confrontando com 
o lote nº 02-E; pelo fundo, 
17,10m confrontando com 
o lote nº 02-C; e, pelo lado 
esquerdo, 22,10m con-
frontando com a APM-2-A; 

perfazendo a área total 
de 390,55m2”; “LOTE nº 
02-E, da quadra nº 24, 
situado na Rua Sebas-
tiana Dias Rodrigues 
Ros, no loteamento 
denominado “JARDIM 
BELVEDERE”, nesta ci-
dade, medindo: 13,00m 
de frente para a Rua Se-
bastiana Dias Rodrigues 
Ros; pelo lado direito, 
25,50m confrontando com 
o lote nº 02-F; pelo fundo, 

13,00m confrontando com 
o lote nº 02-B; e, pelo lado 
esquerdo, 23,60m con-
frontando com o lote nº 
02-D; perfazendo a área 
total de 323,54m2”; e, 
“LOTE nº 02-F, da qua-
dra nº 24, situado na 
Rua Sebastiana Dias 
Rodrigues Ros, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM BELVEDE-
RE”, nesta cidade, me-
dindo: 13,00m de frente 

para a Rua Sebastiana 
Dias Rodrigues Ros; pelo 
lado direito, 27,61m con-
frontando com a APM-
03; pelo fundo, 13,00m 
confrontando com o lote 
nº 02-A; e, pelo lado es-
querdo, 25,50m confron-
tando com o lote nº 02-E; 
perfazendo a área total 
de 344,84m2”; conforme 

planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto nº. 
966/2020 expedido em 
Caldas Novas - Goiás, 15 
de junho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal nº. 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019. Para que chegue 
ao conhecimento de to-
dos, expediu-se este edi-

tal que será publicado em 
jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da últi-
ma publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal n. 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que EMI-
LIO BARBOSA RODRI-
GUES, brasileiro, viúvo, 
funcionário público, CI nº 
235.026 SSP/DF, CPF nº 
096.597.901-63, residen-
te e domiciliado em Bra-
sília-DF, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezem-
bro de 1979, para a aver-
bação do DESDOBRO 
do imóvel denominado 
“Lote nº 32, da quadra 
nº 12, situado à Rua 

Imalaia, no loteamento 
denominado “JARDIM 
SERRANO”, nesta cida-
de, medindo: 12,00m de 
frente para a Rua Imalaia; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
nº 33; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote 
nº 03; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 31; 
perfazendo a área de 
360,00m2”, matriculado 
sob o nº 53.607 do Re-
gistro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas 
- Goiás. O DESDOBRO 

passará a denominar-se 
“LOTE nº 32-A, da qua-
dra nº 12, situado na 
Rua Imalaia, no lote-
amento denominado 
“JARDIM SERRANO”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua Imalaia; pelo lado 
direito, 30,00m confron-
tando com o lote nº 32-B; 
pelo fundo, 06,00m con-
frontando com o lote nº 
03; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 31; perfa-
zendo a área total de 
180,00m2” e “LOTE nº 
32-B, da quadra nº 12, 
situado na Rua Ima-
laia, no loteamento 
denominado “JARDIM 
SERRANO”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua Imalaia; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
nº 33; pelo fundo, 06,00m 

confrontando com o lote 
nº 03; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontan-
do com o lote nº 32-A; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2”; conforme 
planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto nº 
1.154/2020 expedido em 
Caldas Novas - Goiás, 09 
de julho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019. Para que chegue 
ao conhecimento de to-
dos, expediuse este edital 
que será publicado em 
jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado 
no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última blicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766. 



Quarta-feira, 9 de setembro de 2020
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal10 Classificados

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ 
DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº n.º 466.858.551-
34, residente e domiciliado 
na Avenida Araxá, Quadra 

08, Lote 08, Setor Serrinha, 
nesta cidade, depositou nes-
ta serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 86, 
situado na Rua RC-16, 

no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-
do: 12,00m de frente para 
a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 87; pelo 
fundo, 12,00m confron-
tando com o Lote nº 36; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 85; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.357 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 86-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 86-B; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 85; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²” e  “LOTE 
nº 86-B, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 87; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 86-A; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto n° 1.396/2020 

expedido em Caldas No-
vas – Goiás, 12 de agosto 
de 2020, nos termos da Lei 
Municipal n° 3.077 de 09 de 
dezembro de 2019, alterada 

pela Lei Municipal n° 3.129 
de 27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se este 
edital que será publicado em 

jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da última 
publicação, tudo nos ter-
mos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº n.º 466.858.551-34, residente e do -

miciliado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os docu-

mentos necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o

do DESDOBRO do imo/ vel denominado “Lote nº 86, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta ci-

dade, medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 87; pelo

fundo, 12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 85; per-

fazendo a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.357 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas

Novas – Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se  “LOTE  nº 86-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO

URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com

o Lote nº 86-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando

com o Lote nº 85; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 86-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍME-

TRO URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 87; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontan -

do com o Lote nº 86-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem

parte integrante do Decreto n° 1.396/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da

Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020.

Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias

consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publica-

ça8o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 11:22:28 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº n.º 466.858.551-
34, residente e domiciliado 
na Avenida Araxá, Quadra 

08, Lote 08, Setor Serrinha, 
nesta cidade, depositou nes-
ta serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 89, 
situado na Rua RC-16, 

no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-
do: 12,00m de frente para 
a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 90; pelo 
fundo, 12,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 88; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.360 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 89-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 89-B; pelo 

fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 88; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²” e  “LOTE 
nº 89-B, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 90; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 89-
A; perfazendo a área total 
de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto n° 1.399/2020 
expedido em Caldas No-
vas – Goiás, 12 de agosto 

de 2020, nos termos da Lei 
Municipal n° 3.077 de 09 de 
dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal n° 3.129 

de 27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº n.º 466.858.551-34, residente e do -

miciliado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os docu-

mentos necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o

do DESDOBRO do imo/ vel denominado “Lote nº 89, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta ci-

dade, medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 90; pelo

fundo, 12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 88; per-

fazendo a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.360 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas

Novas – Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se  “LOTE  nº 89-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO

URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com

o Lote nº 89-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando

com o Lote nº 88; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 89-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍME-

TRO URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 90; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontan -

do com o Lote nº 89-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem

parte integrante do Decreto n° 1.399/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da

Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020.

Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias

consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publica-

ça8o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 09:41:44 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº 466.858.551-34, 
residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 

Lote 08, Setor Serrinha, nes-
ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 91, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-

METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua RC-16; 
pelo lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 92; 
pelo fundo, 12,00m confron-
tando com o Lote nº 36; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 90; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.362 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 91-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 91-B; pelo 

fundo, 06,00m confrontan-
do com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 90; 
perfazendo a área total de 
180,00m²” e  “LOTE nº 91-
B, situado na Rua RC-16, 
no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Rua RC-16; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o
Lote nº 92; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 91-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m²”;  conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto n° 1.400/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 12 

de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal n° 

3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 

da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 91, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 92; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 90;  perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.362 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 91-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

91-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 90; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 91-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 92; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 91-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.400/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 13:20:26 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que MARCOS 
AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEI-
RA, brasileiro, casado, comer-
ciante, CI n.º 2577243 SSP/
GO, CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF nº n.º 
466.858.551-34, residente e 
domiciliado na Avenida Ara-
xá, Quadra 08, Lote 08, Setor 

Serrinha, nesta cidade, depo-
sitou nesta serventia os docu-
mentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 92, 
situado na Rua RC-16, 
no “PERÍMETRO URBA-

NO”, nesta cidade, medin-
do: 12,00m de frente para a 
Rua RC-16; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
Lote nº 18; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o Lote nº 
36; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o Lote nº 91; perfazendo a 
área total de 360,00m²”, 
matriculado sob o nº 117.363 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 92-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente para a 
Rua RC-16; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o Lote nº 92-B; pelo fundo, 

06,00m confrontando com o 
Lote nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando com 
o Lote nº 91; perfazendo a 
área total de 180,00m²” 
e  “LOTE nº 92-B, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 18; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 92-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m²”;  conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto n° 1.401/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 12 

de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal n° 

3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 

da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº n.º 466.858.551-34, residente e do -

miciliado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os docu-

mentos necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o

do DESDOBRO do imo/ vel denominado “Lote nº 92, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta ci-

dade, medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 18; pelo

fundo, 12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 91; per-

fazendo a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.363 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas

Novas – Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se  “LOTE  nº 92-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO

URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com

o Lote nº 92-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando

com o Lote nº 91; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 92-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍME-

TRO URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 18; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontan -

do com o Lote nº 92-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem

parte integrante do Decreto n° 1.401/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da

Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020.

Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias

consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publica-

ça8o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 11:06:17 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº 466.858.551-34, 
residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 

Lote 08, Setor Serrinha, nes-
ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 85, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-

METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua RC-16; 
pelo lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 86; 
pelo fundo, 12,00m confron-
tando com o Lote nº 36; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 84; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.356 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 85-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 85-B; pelo 
fundo, 06,00m confrontan-
do com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 84; 
perfazendo a área total de 
180,00m²” e  “LOTE nº 85-
B, situado na Rua RC-16, 
no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Rua RC-16; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o
Lote nº 86; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 85-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m²”;  conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-

creto n° 1.395/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 12 
de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 

alterada pela Lei Municipal n° 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 

da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 85, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 86; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 84;  perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.356 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 85-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

85-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 84; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 85-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 86; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 85-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.395/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 15:09:48 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº 466.858.551-34, 
residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 

Lote 08, Setor Serrinha, nes-
ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 83, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-

METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua RC-16; 
pelo lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 84; 
pelo fundo, 12,00m confron-
tando com o Lote nº 36; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 82; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.354 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 83-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 83-B; pelo 
fundo, 06,00m confrontan-
do com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 82; 
perfazendo a área total de 
180,00m²” e  “LOTE nº 83-
B, situado na Rua RC-16, 
no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Rua RC-16; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o
Lote nº 84; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o Lote nº 36; 
e, pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote nº 
83-A; perfazendo a área to-
tal de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante do 
Decreto n° 1.393/2020 expedi-

do em Caldas Novas – Goiás, 
12 de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 

alterada pela Lei Municipal n° 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 

este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 83, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 84; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 82;  perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.354 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 83-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

83-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 82; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 83-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 84; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 83-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.393/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 15:12:19 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº 466.858.551-34, 
residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 

Lote 08, Setor Serrinha, nes-
ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 88, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-

METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua RC-16; 
pelo lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 89; 
pelo fundo, 12,00m confron-
tando com o Lote nº 36; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 87; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.359 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 88-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 88-B; pelo 

fundo, 06,00m confrontan-
do com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 87; 
perfazendo a área total de 
180,00m²” e  “LOTE nº 88-
B, situado na Rua RC-16, 
no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Rua RC-16; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o
Lote nº 89; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o Lote nº 36; 
e, pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote nº 
88-A; perfazendo a área to-
tal de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante do 
Decreto n° 1.398/2020 expedi-
do em Caldas Novas – Goiás, 
12 de agosto de 2020, nos ter-

mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal n° 
3.129 de 27 de julho de 2020. 

Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 

consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 

da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 88, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 89; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 87;  perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.359 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 88-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

88-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 87; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 88-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 89; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 88-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.398/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 13:28:56 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os inte-
ressados que MARCOS AU-
RÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, comer-
ciante, CI n.º 2577243 SSP/
GO, CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF nº n.º 
466.858.551-34, residente e 
domiciliado na Avenida Ara-
xá, Quadra 08, Lote 08, Setor 

Serrinha, nesta cidade, depo-
sitou nesta serventia os docu-
mentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 87, 
situado na Rua RC-16, 
no “PERÍMETRO URBA-

NO”, nesta cidade, medin-
do: 12,00m de frente para a 
Rua RC-16; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
Lote nº 88; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o Lote nº 
36; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o Lote nº 86; perfazendo a 
área total de 360,00m²”, 
matriculado sob o nº 117.358 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas – 
Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 87-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente para a 
Rua RC-16; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o Lote nº 87-B; pelo fundo, 

06,00m confrontando com o 
Lote nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando com 
o Lote nº 86; perfazendo a 
área total de 180,00m²” 
e  “LOTE nº 87-B, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 88; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 87-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m²”;  conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto n° 1.397/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 12 

de agosto de 2020, nos termos 
da Lei Municipal n° 3.077 de 09 
de dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal n° 3.129 de 

27 de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado em jornal 

local, por três dias consecu-
tivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 

da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº n.º 466.858.551-34, residente e do -

miciliado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os docu-

mentos necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o

do DESDOBRO do imo/ vel denominado “Lote nº 87, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta ci-

dade, medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 88; pelo

fundo, 12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 86; per-

fazendo a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.358 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas

Novas – Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se  “LOTE  nº 87-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO

URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com

o Lote nº 87-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando

com o Lote nº 86; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 87-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍME-

TRO URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 88; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontan -

do com o Lote nº 87-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem

parte integrante do Decreto n° 1.397/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da

Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020.

Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias

consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publica-

ça8o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 09:57:24 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os inte-
ressados que MARCOS AU-
RÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, comer-
ciante, Cl n.º 2577243 SSP/
GO, CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF n.º 
466.858.551-34, residente 
e domiciliado na Avenida 
Araxá, Quadra 08, Lote 08, 

Setor Serrinha, nesta cidade, 
depositou nesta serventia os 
documentos necessários exi-
gidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 67, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 

URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 12,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 68; pelo 
fundo, 12,00m confrontan-
do com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 66; 
perfazendo a área total de 
360,00m2”, matriculado sob 
nº 117.338 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Cal-
das Novas - Goiás. O DESDO-
BRO passará a denominar-se 
“LOTE nº 67-A, situado 
na Rua RC-17, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-17; pelo 
lado direito, 30,00m confron-

tando com o Lote nº 67-B; 
pelo fundo, 06,00m confron-
tando com o Lote nº 36; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote nº 
66; perfazendo a área to-
tal de 180,00m2” e “LOTE 
nº 67-B, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 68; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 67-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m2”; conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 

fazem parte integrante do De-
creto nº 1.402/2020 expedido 
em Caldas Novas - Goiás, 12 
de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 3.077 

de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal nº 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 

este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os inte-
ressados que MARCOS AU-
RÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, comercian-
te, Cl n.º 2577243 SSP/GO, 
CNH n.º 02766015782 DENA-
TRAN/GO, CPF 466.858.551-
34, residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 
Lote 08, Setor Serrinha, nes-

ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 69, situado 
na Rua RC-17, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 

cidade, medindo: 12,00m de 
frente para a Rua RC-17; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 70; pelo 
fundo, 12,00m confrontan-
do com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 68; 
perfazendo a área total de 
360,00m2”, matriculado sob 
o nº 117.340 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Cal-
das Novas Goiás. O DESDO-
BRO passará a denominar-se 
“LOTE nº 69-A, situado 
na Rua RC-17, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-17; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 69-B; 
pelo fundo, 06,00m confron-

tando com o Lote nº 36; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote nº 
68; perfazendo a área to-
tal de 180,00m2” e “LOTE 
nº 69-B, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 70; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 69-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m2”, conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto nº 1.379/2020 expedido 
em Caldas Novas - Goiás, 12 

de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal nº 

3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 

da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os inte-
ressados que MARCOS AU-
RÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, comer-
ciante, Cl n.º 2577243 SSP/
GO, CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF n.º 
466.858.551-34, residente 
e domiciliado na Avenida 
Araxá, Quadra 08, Lote 08, 

Setor Serrinha, nesta cidade, 
depositou nesta serventia os 
documentos necessários exi-
gidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 66, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 

URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 12,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 67; pelo fundo, 
12,00m confrontando com o 
Lote nº 36; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 65; perfazen-
do a área de 360,00m2”, 
matriculado sob o nº 117.337 
do Registro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas - Goi-
ás. O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 66-
A, situado na Rua RC-17, 
no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Rua RC-17; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 66-B; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 

o lote nº 36; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 65; perfazendo 
a área total de 180,00m2” 
e “LOTE nº 66-B, situado 
na Rua RC-17, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-17; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o lote nº 67; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 66-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m2”; conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto nº 1.377/2020 expedido 
em Caldas Novas - Goiás, 12 
de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 3.077 

de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal nº 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-

mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo 

o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 

publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os inte-
ressados que MARCOS AU-
RÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, comer-
ciante, CI n.º 2577243 SSP/
GO, CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF nº 
466.858.551-34, residente e 
domiciliado na Avenida Ara-
xá, Quadra 08, Lote 08, Setor 

Serrinha, nesta cidade, depo-
sitou nesta serventia os docu-
mentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação do 
DESDOBRO do imóvel deno-
minado “Lote nº 77, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 

cidade, medindo: 12,00m de 
frente para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 78; pelo 
fundo, 12,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 76; 
perfazendo a área total de 
360,00m²”, matriculado sob 
o nº 117.348 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Cal-
das Novas – Goiás. O DESDO-
BRO passará a denominar-se 
“LOTE nº 77-A, situado na 
Rua RC-16, no “PERÍME-
TRO URBANO”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 77-B; pelo fun-
do, 06,00m confrontando com 

o Lote nº 36; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 76; perfazendo 
a área total de 180,00m²” 
e  “LOTE nº 77-B, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 78; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 77-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m²”;  conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto n° 1.387/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 12 
de agosto de 2020, nos termos 

da Lei Municipal n° 3.077 de 09 
de dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal n° 3.129 de 
27 de julho de 2020. Para que 

chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado em jornal 
local, por três dias consecu-

tivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 

termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 77, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 78; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 76;  perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.348 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 77-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

77-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 76; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 77-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 78; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 77-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.387/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por 
MICHELLE GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 13:26:52 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ 
DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, comerciante, 
Cl n.º 2577243 SSP/GO, 
CNH n.º 02766015782 DE-
NATRAN/GO, CPF nº n.º 
466.858.551-34, residente 
e domiciliado na Avenida 
Araxá, Quadra 08, Lote 

08, Setor Serrinha, nesta 
cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 68, 
situado na Rua RC-17, 
no “PERÍMETRO URBA-

NO”, nesta cidade, medin-
do: 12,00m de frente para 
a Rua RC-17; pelo lado di-
reito, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 69; pelo fun-
do, 12,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 67; perfazendo a área 
de 360,00m2”, matricu-
lado sob o nº 117.339 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas No-
vas - Goiás. O DESDOBRO 
passará a denominar-se 
“LOTE nº 68-A, situado 
na Rua RC-17, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua RC-17; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 

68-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote nº 
36; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 67; perfazendo a 
área total de 180,00m2” 
e “LOTE nº 68-B, situ-
ado na Rua RC-17, no 
“PERÍMETRO URBANO”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua RC-17; pelo lado di-
reito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 69; pelo fun-
do, 06,00m confrontando 
com o lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
68-A; perfazendo a área 
total de 180,00m2”, con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto nº 

1.378/2020 expedido em 
Caldas Novas — Goiás, 
12 de agosto de 2020, nos 
termos da Lei Municipal nº 
3.077 de 09 de dezembro 

de 2019, alterada pela Lei 
Municipal nº 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 

edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, Cl n.º 
2577243-SSP/GO, CNH 
n.º 02766015782 DETRAN/
GO,CPF n.º466.858.551-34, 
residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 
Lote 08, casa 2, Setor Serri-
nha, nesta cidade, depositou 
nesta serventia os documen-

tos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote Resi-
dencial nº 18, da Quadra 
nº 13, situado na Rua 5, no 
loteamento denominado 
“SETOR SERRINHA”, nesta 
cidade, medindo: 5,00m de 
frente para a Rua 05; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 

com o lote nº 19; pelo fundo, 
14,00m confrontando com o 
lote nº 17; pelo lado esquerdo, 
21,00m confrontando com a 
Rua 07; e, 14,14m em cur-
va de concordância com a 
Rua 05; perfazendo a área 
de 402,62m2”, matriculado 
sob o nº 115.162 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas - Goiás. O 
DESDOBRO passará a deno-
minar-se “LOTE RESIDEN-
CIAL nº 18-A, da Quadra 
nº 13, situado na Rua 7, 
no loteamento denomina-
do “SETOR SERRINHA”, 
nesta cidade, medindo: 14,47 
m de frente para a Rua 07; 
pelo lado direito, 14,00m con-
frontando com o lote nº 18-B; 
pelo fundo, 14,47m confron-
tando com o lote nº 19; e, 
pelo lado esquerdo, 14,00m 

confrontando com o lote nº 
17; perfazendo a área to-
tal de 202,58m2” e “LOTE 
RESIDENCIAL nº 18-B da 
Quadra nº 13, situado na 
Rua 7, no loteamento de-
nominado “SETOR SER-
RINHA”, nesta cidade, me-
dindo: 06,53m de frente para 
a Rua 07; 14,14m em curva 
de concordância com a Rua 
05; pelo lado direito, 05,00m 
confrontando com a Rua 05; 
pelo fundo, 15,53m confron-
tando com o lote nº 19; e, pelo 
lado esquerdo, 14,00m con-
frontando com o lote nº 18-A; 
perfazendo a área total de 
200,04m2”; conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto nº 1.364/2020 expedido 
em Caldas Novas — Goiás, 
11 de agosto de 2020, nos ter-

mos da Lei Municipal nº 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal nº 
3.129 de 27 de julho de 2020. 

Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 

consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 

da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os inte-
ressados que MARCOS AU-
RÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, comer-
ciante, Cl n.º 2577243 SSP/
GO, CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF n.º 
466.858.551-34, residente 
e domiciliado na Avenida 
Araxá, Quadra 08, Lote 08, 

Setor Serrinha, nesta cidade, 
depositou nesta serventia os 
documentos necessários exi-
gidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote  
nº 70, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 

URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 12,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 71; pelo fundo, 
12,00m confrontando com o 
Lote nº 36; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 69; perfazen-
do a área de 360,00m2”, 
matriculado sob o nº 117.341 
do Registro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas - Goi-
ás. O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 70-
A, situado na Rua RC-17, 
no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Rua RC-17; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 70-B; pelo fundo, 

06,00m confrontando com 
o lote nº 36; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 69; perfazendo 
a área total de 180,00m2” 
e “LOTE nº 70-B, situado 
na Rua RC-17, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-17; pelo 
lado direito, 30,00m confron-
tando com o lote nº 71; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 70-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m2”; conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto nº 1.380/2020 expedido 
em Caldas Novas — Goiás, 

12 de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal nº 

3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 

da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº n.º 466.858.551-
34, residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 

Lote 08, Setor Serrinha, nes-
ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos ne-
cessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 81, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-

METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo:12,00m de 
frente para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 82; 
pelo fundo, 12,00m confron-
tando com o Lote nº 36; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 80; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.352 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 81-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 81-B; pelo 

fundo, 06,00m confrontan-
do com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 80; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²” e  “LOTE 
nº 81-B, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 82; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o Lote nº 81-A; 
perfazendo a área total de 
180,00m²”;  conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto n° 1.391/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 12 

de agosto de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal n° 

3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 

da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº n.º 466.858.551-34, residente e do -

miciliado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os docu-

mentos necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o

do DESDOBRO do imo/ vel denominado “Lote nº 81, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta ci-

dade, medindo:12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 82; pelo

fundo, 12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 80; per-

fazendo a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.352 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas

Novas – Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se  “LOTE  nº 81-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO

URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com

o Lote nº 81-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando

com o Lote nº 80; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 81-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍME-

TRO URBANO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 82; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontan -

do com o Lote nº 81-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem

parte integrante do Decreto n° 1.391/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da

Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020.

Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias

consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publica-

ça8o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 11:32:57 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ 
DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, comerciante, 
Cl n.º 2577243 SSP/GO, 
CNH n.º 02766015782 
DENATRAN/GO, CPF n.º 
466.858.551-34, residente 
e domiciliado na Avenida 
Araxá, Quadra 08, Lote 

08, Setor Serrinha, nesta 
cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 71, 
situado na Rua RC-17, 
no “PERÍMETRO URBA-

NO”, nesta cidade, me-
dindo: 12,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 
72; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o Lote 
nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 70; perfa-
zendo a área total de 
360,00m2”, matriculado 
sob o nº 117.342 do Re-
gistro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas 
- Goiás. O DESDOBRO 
passará a denominar-se 
“LOTE nº 71-A, situa-
do na Rua RC-17, no 
“PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo 

lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 
71-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o Lote 
nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 70; perfa-
zendo a área total de 
180,00m2” e “LOTE nº 
71-B, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-17; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 72; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o Lote 
nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontan 
do com o Lote nº 71-A; 
perfazendo a área to-
tal de 180,00m2”; con-

forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto nº 
1.382/2020 expedido em 
Caldas Novas - Goiás, 12 
de agosto de 2020, nos 

termos da Lei Municipal nº 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal nº 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 

de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-

do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo 
nos termos do artigo 19 da 
citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, Cl n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº n.º 466.858.551-
34, residente e domiciliado 
na Avenida Araxá, Quadra 
08, Lote 08, Setor Serrinha, 

nesta cidade, depositou 
nesta serventia os docu-
mentos necessários exigi-
dos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denominado 
“Lote nº 72, situado na 
Rua RC-17, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 

cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua RC-17; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 73; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o Lote nº 
36; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o Lote nº 71; perfazendo 
a área de 360,00m2”, ma-
triculado sob o nº 117.343 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
- Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 72-A, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o lote nº 72-B; pelo 
fundo, 06,00m confrontan-
do com o lote nº 36; e, pelo 

lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o lote nº 71; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2” e “LOTE 
nº 72-B, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o lote nº 73; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o lote nº 36; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 72-A; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2” conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto nº 1.381/2020 
expedido em Caldas No-
vas — Goiás, 12 de agosto 
de 2020, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.077 de 09 de 

dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.129 
de 27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conhecimen-

to de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 

registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 

publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ 
DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, casado, comerciante, 
Cl n.º 2577243 SSP/GO, 
CNH n.º 02766015782 DE-
NATRAN/GO, CPF no n.º 
466.858.551-34, residente 
e domiciliado na Avenida 
Araxá, Quadra 08, Lote 

08, Setor Serrinha, nesta 
cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 73, 
situado na Rua RC-17, 
no “PERÍMETRO URBA-

NO”, nesta cidade, medin-
do: 12,00m de frente para 
a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 74; pelo 
fundo, 12,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 72; perfazendo a área 
total de 360,00m2”, ma-
triculado sob o nº 117.344 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
- Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 73-A, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-

do com o Lote nº 73-B; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 72; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2” e “LOTE 
nº 73-B, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 74; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontan do com o Lote nº 
73-A; perfazendo a área 
total de 180,00m2”, con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 

integrante do Decreto nº 
1.383/2020 expedido em 
Caldas Novas - Goiás, 12 
de agosto de 2020, nos 
termos da Lei Municipal nº 
3.077 de 09 de dezembro 

de 2019, alterada pela Lei 
Municipal nº 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este 
edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº 466.858.551-
34, residente e domiciliado 
na Avenida Araxá, Quadra 
08, Lote 08, Setor Serrinha, 

nesta cidade, depositou 
nesta serventia os docu-
mentos necessários exigi-
dos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado 
“Lote nº 80, situado na 
Rua RC-16, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 

cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua RC-
16; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 81; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o Lote 
nº 36; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 79; perfa-
zendo a área total de 
360,00m²”, matriculado 
sob o nº 117.351 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. 
O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
80-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de fren-
te para a Rua RC-16; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 

80-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o Lote nº 
36; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o Lote nº 79; perfazendo a 
área total de 180,00m²” 
e  “LOTE nº 80-B, situado 
na Rua RC-16, no “PERÍ-
METRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua RC-
16; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 81; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o Lote nº 
36; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com o 
Lote nº 80-A; perfazendo a 
área total de 180,00m²”;  
conforme planta e memo-
rial descritivo, que fazem 
parte integrante do Decre-
to n° 1.390/2020 expedido 

em Caldas Novas – Goiás, 
12 de agosto de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 

Municipal n° 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 80, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 81; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 79; perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.351 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 80-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

80-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 79; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 80-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 81; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 80-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.390/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s,  12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 15:16:21 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que  EVANDO 
JOSÉ DE OLlVEIRA, brasi-
leiro, casado, balconista, Cl 
n.º 2299525-DGPC/GO, CNH 
nº 01741513272 DETRAN/
GO, CPF n.º 375.509.261-
15, residente e domiciliado 
na Rua RC-23, Quadra 42, 
Lote 18-B, Recanto de Cal-
das, nesta cidade, depositou 

nesta serventia os documen-
tos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 42, 
da quadra nº 50, situado 
na Rua RC-29, no lotea-
mento denominado “RE-
CANTO DE CALDAS”, nes-

ta cidade, medindo: 12,00m  
de frente para a Rua RC-29; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
43; pelofundo, 12,00m con-
frontando com o lote nº 02; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
41, perfazendo a área total 
de 360,00m2”, matriculado 
sob o nº 102.179 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas — Goiás. O 
DESDOBRO passará a deno-
minar-se “LOTE nº 42-A, da 
quadra nº 50, situado na 
Rua RC-29, no loteamento 
denominado “RECANTO 
DE CALDAS” , nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-29; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com lote nº 43; pelo fundo, 
06,00m confrontando com o 
lote nº 02; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando com 
o lote nº 42-B; perfazendo a 
área total de 180,00m2” 
e “LOTE nº 42-B, da qua-
dra nº 50, situado na Rua 

RC-29, no loteamento 
denominado “RECANTO 
DE CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-29; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o lote nº 42-A; pelo 
fundo, 06,00m confrontan-
do com o lote nº 02; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
fron tando com o lote nº 41; 
perfazendo a área total de 
180,00m2”; conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto nº 1.262/2020 expedido 
em Caldas Novas — Goiás, 
29 de julho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 3.077 
de 09 de dezembro de 2019. 
Para que Chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que SEBASTIÃO 
ANTÔNIO DA SILVA, brasi-
leiro, divorciado, advogado, 
CI nº 771778 SSP/DF, CI Pro-
fissional nº 14.582 OAB/GO, 
CPF nº 189.854.241-49, re-
sidente e domiciliado na Rua 
07, quadra 54, lote 24, Turista 
II, nesta cidade, depositou 
nesta serventia os documen-
tos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 

6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 10, 
da quadra nº 19, situa-

do na Rua NC-14, no lo-
teamento denominado 
“RESIDENCIAL NOVA CA-
NAÃ”, nesta cidade, medin-
do: 12,00m de frente para a 
Rua NC-14; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 11; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote nº 
19; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 09; perfazendo a 
área de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 82.976 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 10-A, da quadra nº 19, 
situado na Rua NC-14, no 
loteamento denomina-
do “RESIDENCIAL NOVA 
CANAÃ”, nesta cidade, 

medindo: 06,00m de frente 
para a Rua NC-14; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o lote nº 10-B; pelo 
fundo, 06,00m confrontan-
do com o lote nº 19; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o lote nº 09; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²” e “LOTE nº 
10-B, da quadra nº 19, si-
tuado na Rua NC-14, no 
loteamento denominado 
“RESIDENCIAL NOVA CA-
NAÃ”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Rua NC-14; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 11; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote nº 
19; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 10-A; perfazendo a 

área total de 180,00m²”;  
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante do Decreto n° 
1.183/2020 expedido em 

Caldas Novas – Goiás, 15 de 
julho de 2020, nos termos 
da Lei Municipal n° 3.077 de 
09 de dezembro de 2019. 
Para que chegue ao conheci-

mento de todos, expediu-se 
este edital que será publica-
do em jornal local, por três 
dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no 

prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, divorciado, advogado,

CI nº 771778 SSP/DF, CI Profissional nº 14.582 OAB/GO, CPF nº 189.854.241-49, residente e domiciliado na Rua

07, quadra 54, lote 24, Turista II, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa. rios exigidos pelo

artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça4o do DESDOBRO do imo. vel denomi-

nado “Lote nº 10, da quadra nº 19, situado na Rua NC-14, no loteamento denominado "RESIDENCIAL NOVA

CANAÃ", nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua NC-14; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

lote nº 11; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 19; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

lote nº 09; perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº 82.976 do Registro de Imo. veis da Comarca de

Caldas Novas – Goia. s. O DESDOBRO passara.  a denominar-se “LOTE nº 10-A, da quadra nº 19, situado na Rua NC-

14, no loteamento denominado "RESIDENCIAL NOVA CANAÃ", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a

Rua NC-14; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 10-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o

lote nº 19; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 09; perfazendo a área total de 180,00m²” e

“LOTE nº 10-B, da quadra nº 19, situado na Rua NC-14, no loteamento denominado "RESIDENCIAL NOVA CA-

NAÃ", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua NC-14; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

lote nº 11; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote nº 19; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

lote nº 10-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.183/2020 expedido em Caldas Novas – Goia. s, 15 de julho de 2020, nos termos da Lei Mu-

nicipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que

sera.  publicado em jornal local, por treAs dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quin -

ze) dias, contados da data da u. ltima publicaça4o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 31 de agosto de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.08.31 17:29:35 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº 466.858.551-34, 
residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 
Lote 08, Setor Serrinha, nes-

ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 74, 
situado na Rua RC-17, 
no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-

do: 12,00m de frente para 
a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 75; pelo 
fundo, 12,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 73; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.345 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 74-A, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 74-B; pelo 

fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 73; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²” e  “LOTE 
nº 74-B, situado na Rua 
RC-17, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-17; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 75; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 74-
A; perfazendo a área total 
de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto n° 1.384/2020 

expedido em Caldas No-
vas – Goiás, 12 de agosto 
de 2020, nos termos da Lei 
Municipal n° 3.077 de 09 de 
dezembro de 2019, alterada 

pela Lei Municipal n° 3.129 
de 27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 74, situado na Rua RC-17, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-17; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 75; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 73;  perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.345 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 74-A, situado na Rua RC-17, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-17; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

74-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 73; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 74-B, situado na Rua RC-17, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-17; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 75; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 74-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.384/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 13:24:52 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que MAR-
COS AURÉLIO JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, comerciante, CI n.º 
2577243 SSP/GO, CNH n.º 
02766015782 DENATRAN/
GO, CPF nº 466.858.551-34, 
residente e domiciliado na 
Avenida Araxá, Quadra 08, 
Lote 08, Setor Serrinha, nes-

ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 78, 
situado na Rua RC-16, 
no “PERÍMETRO URBA-
NO”, nesta cidade, medin-

do: 12,00m de frente para 
a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 79; pelo 
fundo, 12,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o Lote 
nº 77; perfazendo a área 
total de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 117.349 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 78-A, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o Lote nº 78-B; pelo 

fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 77; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²” e  “LOTE 
nº 78-B, situado na Rua 
RC-16, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua RC-16; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o Lote nº 79; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o Lote nº 36; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o Lote nº 78-
A; perfazendo a área total 
de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto n° 1.388/2020 

expedido em Caldas No-
vas – Goiás, 12 de agosto 
de 2020, nos termos da Lei 
Municipal n° 3.077 de 09 de 
dezembro de 2019, alterada 

pela Lei Municipal n° 3.129 
de 27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 

em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS AURÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-

ciante, CI n.º 2577243 SSP/GO, CNH n.º 02766015782 DENATRAN/GO, CPF nº 466.858.551-34, residente e domici -

liado na Avenida Araxa/ , Quadra 08, Lote 08, Setor Serrinha, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa/ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça8o do DES-

DOBRO do imo/ vel  denominado  “Lote nº 78, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº 79; pelo fundo,

12,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote nº 77;  perfazendo

a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.349 do Registro de Imo/ veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia/ s. O DESDOBRO passara/  a denominar-se “LOTE nº 78-A, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBANO" ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o Lote nº

78-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o Lote

nº 77; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 78-B, situado na Rua RC-16, no "PERÍMETRO URBA-

NO", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-16; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o

Lote nº 79; pelo fundo, 06,00m confrontando com o Lote nº 36; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o

Lote nº 78-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.388/2020 expedido em Caldas Novas – Goia/ s, 12 de agosto de 2020, nos termos da Lei

Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal n° 3.129 de 27 de julho de 2020. Para

que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera/  publicado em jornal local, por treBs dias con-

secutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u/ ltima publicaça8o,

tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.02 13:22:33 -03'00'



Quarta-feira, 9 de setembro de 2020
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

dezembro de 1979, para 
registro de um DESMEM-
BRAMENTO do imóvel 
denominado Lote 01 da 
quadra C-35, situado no 
loteamento denominado 
MANSÕES VILLAGE, 
nesta cidade, com a área 
de 450,00m2. Confrontan-
do pela Frente com a Rua 
35, com 15,00 metros, pelo 
fundo com o lote 14, com 
15,00 metros, pelo lado di-
reito com a Rua 38/A, com 
30,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 02, 
com 30,00 metros, objeto 
da matrícula nº 56.338 do 
Registro de Imóveis da Co-
marca de Águas Lindas de 
Goiás-GO, que será des-
membrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão 
denominados: “Lote 01-A 
da quadra C-35, situado 
no loteamento denominado 
MANSÕES VILLAGE, nes-
te município, com a área 
de 225,00m2. Confrontan-
do pela Frente com a Rua 
38/A, com 15,00 metros, 

pelo fundo com parte do 
lote 02, com 15,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-B, com 15,00 metros, e 
pelo lado esquerdo com a 
Rua 35, com 15,00 metros” 
e “Lote 01-B da quadra 
C-35, situado no loteamen-
to denominado MANSÕES 
VILLAGE, neste município, 
com a área de 225,00m2. 
Confrontando pela Fren-
te com a Rua 38/A, com 
15,00 metros, pelo fundo 
com parte do lote 02, com 
15,00 metros, pelo lado di-
reito com o lote 14, com 
15,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 01-A, 
com 15,00 metros”, con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
23/07/2020, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2020020042. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 

no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da cita-
da Lei Federal n. 6.766.

FAZ SABER a todos os in-
teressados que TIBURCIO 
JOSÉ DE ARAÚJO, nasci-
do em 11/08/1936, filiação: 
José Procópio de Araújo e 
Martinha Maria de Araújo, 
brasileiro, viúvo, aposen-
tado, Cl-1.533.112 SSP/
TO e CPF-135.793.801-25, 
residente e domiciliado 
neste município e ARIENE 
ALEXANDRE DA SILVA, 

nascida em 21/10/2001, 
filiação: Pedro Alexandre e 
Antonia Cardoso da Silva, 
brasileira, solteira, do lar, 
Cl-7.217.467-1ª VIA-PC/
GO e CPF-712.206.511-
17, residente e domiciliada 
neste município, depositou 
nesta serventia os docu-
mentos necessários exigi-
dos pelo artigo 18 da Lei 
Federal n. 6.766, de 19 de 

Águas Lindas de Goiás-GO, 02 de Setembro de 2020.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS
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EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que WHALLAS 
SILVA DE SOUSA, brasilei-
ro, solteiro, autonomo, CI n.º 
5051201-SPTC/GO, CNH n.° 
04728302288-DENATRAN/
GO, CPF n.º 019.190.571-29, 
residente e domiciliado na 
Rua B-7, Quadra 34, Lote 25, 
Estancia Itanhangá I, nesta 

cidade, depositou nesta ser-
ventia os documentos neces-
sários exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denominado 
“Lote Residencial nº 05, 
da Quadra nº 10, situado 
na Rua 4, no loteamen-

to denominado “SETOR 
SERRINHA”, nesta cidade, 
medindo: 12,00m de frente 
para a Rua 4; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 06; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote nº 
32; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 04; perfazendo a área 
de 360,00m²”, matriculado 
sob o nº 117.928 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a deno-
minar-se “LOTE RESIDEN-
CIAL nº 05-A, da quadra 
nº 10, situado na Rua 4, no 
loteamento denominado 
“SETOR SERRINHA”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua 4; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando 
com o lote n° 05-B; pelo fun-
do, 06,00m confrontando com 

o lote n° 32; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 04; perfazendo 
a área total de 180,00m²” 
e  “LOTE RESIDENCIAL nº 
05-B, da quadra nº 10, situ-
ado na Rua 4, no loteamen-
to denominado “SETOR 
SERRINHA”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua 4; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o 
lote n° 06; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote n° 32; 
e, pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
05-A; perfazendo a área to-
tal de 180,00m²”;  conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante do 
Decreto n° 1.237/2020 expedi-
do em Caldas Novas – Goiás, 
24 de julho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019. 

Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 

consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 

tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que WHALLAS SILVA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, auto� nomo, CI n.º

5051201-SPTC/GO, CNH n.° 04728302288-DENATRAN/GO, CPF n.º 019.190.571-29, residente e domiciliado na

Rua B-7, Quadra 34, Lote 25, Esta�ncia Itanhanga4  I, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa4 -

rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça;o do DESDOBRO

do imo4 vel denominado “Lote Residencial nº 05, da Quadra nº 10, situado na Rua 4, no loteamento denomina-

do "SETOR SERRINHA", nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua 4; pelo lado direito, 30,00m confron-

tando com o lote nº 06; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 32; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confron -

tando com o lote nº 04; perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº 117.928 do Registro de Imo4 veis

da Comarca de Caldas Novas – Goia4 s. O DESDOBRO passara4  a denominar-se “LOTE RESIDENCIAL nº 05-A, da qua-

dra nº 10, situado na Rua 4, no loteamento denominado "SETOR SERRINHA” , nesta cidade, medindo: 06,00m

de frente para a Rua 4; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 05-B; pelo fundo, 06,00m confrontan -

do com o lote n° 32; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 04;  perfazendo a área total de

180,00m²” e  “LOTE RESIDENCIAL nº 05-B, da quadra nº 10, situado na Rua 4, no loteamento denominado

"SETOR SERRINHA”, nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua 4; pelo lado direito, 30,00m confrontan-

do com o lote n° 06; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 32; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontan -

do com o lote n° 05-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem

parte integrante do Decreto n° 1.237/2020 expedido em Caldas Novas – Goia4 s, 24 de julho de 2020, nos termos da

Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

edital que sera4  publicado em jornal local, por tre�s dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de

15 (quinze) dias, contados da data da u4 ltima publicaça;o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº

6.766.

Caldas Novas, 01 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.09.01 11:53:54 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que HORACIO 
LOPES DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, auxiliar 
de serviços gerais, CI nº 
MG-6.486.213 PC/MG, 
CPF nº 508.976.406-91, re-
sidente e domiciliado nes-
ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 

artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averba-
ção do DESDOBRO do 
imóvel denominado “Lote 
nº 24, da quadra nº 08, 
situado na Rua CL6, 
no loteamento deno-
minado “RESIDENCIAL 
CAMINHO DO LAGO”, 
nesta cidade, medindo: 

9,00m de frente para a Rua 
CL-6; 7,07m de chanfro; 
pelo lado direito, 25,00m 
confrontando com a Rua 
CL-7; pelo fundo, 14,00m 
confrontando com o lote nº 
25; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 23; perfazendo 
a área de 407,50m²”, 
matriculado sob o nº 
104.493 do Registro de 
Imóveis da Comarca de 
Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
24-A, da quadra nº 08, 
situado na Rua CL-7, no 
loteamento denominado 
“RESIDENCIAL CAMI-
NHO DO LAGO”, nesta 
cidade, medindo: 10,39m 
de frente para a Rua CL-7; 

pelo lado direito, 14,00m 
confrontando com o lote n° 
24-B; pelo fundo, 15,39m 
confrontando com o lote 
n° 23; pelo lado esquerdo, 
09,00m confrontando com 
a Rua CL-6; e, 7,07m de 
chanfro; perfazendo a 
área total de 202,96m²” 
e “LOTE nº 24-B, da 
quadra nº 08, situado 
na Rua CL-7, no lotea-
mento denominado “RE-
SIDENCIAL CAMINHO 
DO LAGO”, nesta cidade, 
medindo: 14,61m de frente 
para a Rua CL-7; pelo lado 
direito, 14,00m confrontan-
do com o lote n° 25; pelo 
fundo, 14,61m confrontan-
do com o lote n° 23; e, pelo 
lado esquerdo, 14,00m 
confrontando com o lote n° 

24-A; perfazendo a área 
total de 204,54m²”; con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.079/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 30 
de junho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019. Para que chegue 
ao conhecimento de todos, 
expediu-se este edital que 
será publicado em jornal lo-
cal, por três dias consecuti-
vos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 
data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 
19 da citada Lei Federal 
nº 6.766

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que HORACIO LOPES DOS SANTOS, brasileiro, casado, auxiliar de ser-

viços gerais, CI nº MG-6.486.213 PC/MG, CPF nº 508.976.406-91, residente e domiciliado nesta cidade, depositou

nesta serventia os documentos necessa+ rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de

1979, para a averbaça.o do DESDOBRO do imo+ vel denominado “Lote nº 24, da quadra nº 08, situado na Rua CL-

6, no loteamento denominado "RESIDENCIAL CAMINHO DO LAGO", nesta cidade, medindo: 9,00m de frente

para a Rua CL-6; 7,07m de chanfro; pelo lado direito, 25,00m confrontando com a Rua CL-7; pelo fundo, 14,00m

confrontando com o lote nº 25; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 23; perfazendo a área

de 407,50m²”, matriculado sob o nº 104.493 do Registro de Imo+ veis da Comarca de Caldas Novas – Goia+ s. O DES-

DOBRO passara+  a denominar-se “LOTE nº 24-A, da quadra nº 08, situado na Rua CL-7, no loteamento denomi-

nado "RESIDENCIAL CAMINHO DO LAGO", nesta cidade, medindo: 10,39m de frente para a Rua CL-7; pelo lado di-

reito, 14,00m confrontando com o lote n° 24-B; pelo fundo, 15,39m confrontando com o lote n° 23; pelo lado es-

querdo, 09,00m confrontando com a Rua CL-6; e, 7,07m de chanfro;  perfazendo a  área total de 202,96m²” e

“LOTE nº 24-B, da quadra nº 08, situado na Rua CL-7, no loteamento denominado "RESIDENCIAL CAMINHO

DO LAGO", nesta cidade, medindo: 14,61m de frente para a Rua CL-7; pelo lado direito, 14,00m confrontando com

o lote n° 25; pelo fundo, 14,61m confrontando com o lote n° 23; e, pelo lado esquerdo, 14,00m confrontando com o

lote n° 24-A; perfazendo a área total de 204,54m²”; conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte in-

tegrante do Decreto n° 1.079/2020 expedido em Caldas Novas – Goia+ s, 30 de junho de 2020, nos termos da Lei Mu-

nicipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que

sera+  publicado em jornal local, por tre?s dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quin -

ze) dias, contados da data da u+ ltima publicaça.o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 24 de agosto de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.08.24 09:18:08 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que BÁRBA-
RA AMÉLIA VALADÃO 
MENEZES SILVA, brasi-
leira, solteira, gerente, CI 
n.º 5047174 2ªvia-SSP/GO, 
CPF n.º 019.309.491-62, 
residente e domiciliada na 
Rua D-12, Qd. 84, Lt. 18-A, 
Estância Itanhangá II, nes-

ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 07, 
da quadra nº 17, situado 
na Rua BV-15, no lotea-

mento denominado SE-
TOR BELA VISTA”, nesta 
cidade, medindo: 15,00m 
de frente para a Rua BV-
15; pelo lado direito, 25,00m 
confrontando com o lote 
nº 08; pelo fundo, 15,00m 
confrontando com o lote nº 
20; e, pelo lado esquerdo, 
25,00m confrontando com 
o lote nº 06; perfazendo a 
área de 375,00m²”, ma-
triculado sob o nº 75.936 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas – 
Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 07-A, da quadra nº 17, 
situado na Rua BV-15, no 
loteamento denominado 
SETOR BELA VISTA”, nes-
ta cidade, medindo: 07,50m 

de frente para a Rua BV-15; 
pelo lado direito, 25,00m 
confrontando com o lote nº 
07-B; pelo fundo, 07,50m 
confrontando com o lote nº 
20; e, pelo lado esquerdo, 
25,00m confrontando com 
o lote nº 06; perfazendo a 
área total de 187,50m²” 
e  “LOTE nº 07-B, da 
quadra nº 17, situado 
na Rua BV-15, no lotea-
mento denominado SE-
TOR BELA VISTA”, nesta 
cidade, medindo: 07,50m 
de frente para a Rua BV-
15; pelo lado direito, 25,00m 
confrontando com o lote 
nº 08; pelo fundo, 07,50m 
confrontando com o lote nº 
20; e, pelo lado esquerdo, 
25,00m confrontando com o 

lote nº 07-A; perfazendo a 
área total de 187,50m²”;  
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante do Decreto n° 
1.188/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 16 
de julho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019. Para que chegue 
ao conhecimento de to-
dos, expediu-se este edi-
tal que será publicado em 
jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da últi-
ma publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que BÁRBARA AMÉLIA VALADÃO MENEZES SILVA, brasileira, soltei-

ra, gerente, CI n.º 5047174 2ªvia-SSP/GO, CPF n.º 019.309.491-62, residente e domiciliada na Rua D-12, Qd. 84, Lt.

18-A, Esta0ncia Itanhanga2  II, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa2 rios exigidos pelo artigo

18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça7o do DESDOBRO do imo2 vel denominado

“Lote nº 07, da quadra nº 17, situado na Rua BV-15, no loteamento denominado SETOR BELA VISTA”, nesta

cidade, medindo: 15,00m de frente para a Rua BV-15; pelo lado direito, 25,00m confrontando com o lote nº 08; pelo

fundo, 15,00m confrontando com o lote nº 20; e, pelo lado esquerdo, 25,00m confrontando com o lote nº 06; perfa-

zendo a área de 375,00m²”, matriculado sob o nº 75.936 do Registro de Imo2 veis da Comarca de Caldas Novas –

Goia2 s. O DESDOBRO passara2  a denominar-se “LOTE nº 07-A, da quadra nº 17, situado na Rua BV-15, no lotea-

mento denominado SETOR BELA VISTA”, nesta cidade, medindo: 07,50m de frente para a Rua BV-15; pelo lado

direito, 25,00m confrontando com o lote nº 07-B; pelo fundo, 07,50m confrontando com o lote nº 20; e, pelo lado

esquerdo, 25,00m confrontando com o lote nº 06; perfazendo a área total de 187,50m²” e  “LOTE nº 07-B, da

quadra nº 17, situado na Rua BV-15, no loteamento denominado SETOR BELA VISTA”, nesta cidade, medindo:

07,50m de frente para a Rua BV-15; pelo lado direito, 25,00m confrontando com o lote nº 08; pelo fundo, 07,50m

confrontando com o lote nº 20; e, pelo lado esquerdo, 25,00m confrontando com o lote nº 07-A; perfazendo a área

total  de  187,50m²”;   conforme  planta  e  memorial  descritivo,  que  fazem  parte  integrante  do Decreto  n°

1.188/2020 expedido em Caldas Novas – Goia2 s, 16 de julho de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de

dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera2  publicado em jornal

local, por tre0s dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data

da u2 ltima publicaça7o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 04 de setembro de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
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